
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 12012019-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
TIPO: Menor Preço por LOTE
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
PROCESSO ADMI N ISTRATIVO : 02. 1 9.00. 321 412019
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 14 de novembro de
2019, às í4:00h (quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento
legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 20Q2, Decreto Municipal no 2212007, Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2Q02, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DOOBJETO
l.l. Aquisição eventual e futura consignada de Órtese, Prótese e Materiais Especiais
(OPME), padronizadas pela Tabela SUS, destinados a atender as necessidades do Hospital
Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz conforme especificações e
quantitativos descritos no Anexo I e Termo de Referência.
1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ 7.20í.í08,30 (Sete milhões
duzentos e um mil cento e oito reais e trinta centavos).
L3. Dos Oe.Jeros, EspEcrFrcAÇoES E QUANTTDADES

1.3.1. Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nas planilhas no
anexo I do Termo de Referência.
1.3.2. O fornecimento das OPME se classifica nas condições necessárias a seguir:

a) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) disponibilizar em CONSIGNAÇÃO os
insumos de OPME para utilização no Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil
de lmperatriz, cujo os valores referenciais dos materiais serão regidos pelo SIGTAP

- Sistema de Gerenciamento da Tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM
do SUS (Tabela SUS)
b) A(s) empresa(s) vencedora(s) das Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME)
deverá(ão) fornecer os equipamentos e instrumentais cirúrgicos em regime de
comodato e sem nenhum custo para a contratante, necessários para utilização nos
procedimentos cirúrgicos das Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), novos ou

em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e específicas para cada tipo
de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados, mediante solicitação do hospital.

c) Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos
variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de componentes de

tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso, sendo a
cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será de responsabilidade do

fornecedor realizar a troca de componentes não utilizados, mesmo depois de expirada a

sua validade ou garantia;
d) A(s) empresã1s1 vencedora(s) dos itens de Neurocirurgia deverá(ão) fornecer o

Drill /'Craniótomo pneumático ou elétrico, (bem como o Kit para craniotomia com

broca, instrumentode corte, fresa e aspirador), Passador de válvula ou cateter / fio,

Aplicador de Clip atém de todo o material de apoio necessário em regime de
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comodato e sem nenhum custo para a contratante, necessários para utilização nos
procedimentos cirúrgicos das Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), nôvos ou
em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e específicas para cada tipo
de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados, mediante solicitação do hospital.

1.3.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deve(rão) faturar todos os itens licitados obedecendo
às descrições e valores estipulados pela tabela SUS do Ministério da Saúde (SIGTAP) com
os devidos descontos conforme valor adjudicado.

2. DOS ANEXOS
a) Anexo I

b) Anexo ll
c)Anexo lll
d)Anexo lV
e) Anexo V
f)Anexo Vl

3. DOSUPORTE LEGAL
3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no í 0.520 , de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007 e Decreto Municipal no13 de 31 de março de 2015, Lei Complementar
123106, por este Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei no 8.666/93 e respectivas alteraçôes, além das demais disposições legais
aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DA DOTAçÃO
4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 7o, § 2o, do Decreto Municipal 01312015.

5. DA PARTTCTPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto do Termo de Referência e que atendam a todas as exigências
deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de
classificação das propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido
no preâmbulo deste Edital.
5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 12312Q06,
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
147120t4, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital e seus Anexos.
5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será
da seguinte forma:
5.3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complemenlar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
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- Proposta de Preços e Termo de Referência;
- Modelo de Carta Credencial;
- lvlinuta da Ata de Registro de Preços;
- Minuta do Contrato;
- Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
- Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente
os Requisitos de Habilitação.
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à documentação constante deste Edital e seus Anexos.
5.3.2. Gota Prlncipal de 75% (inciso lll, art. 48 daLei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos.
5.4. Não poderão paÉicipar desta licitação empresas:
5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consorcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.
5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que talfato se dê apos o início do certame.
5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.
5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.
5.4.6. PessoasFísicas.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
represàntante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento
licitatorio em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os
necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações,
desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.
6.1 .1 . No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.
6.1.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.
6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo Vl do Edital.
6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
6.1 .

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um
representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de
qualquer interessado representando mais de um licitante.
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6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6-5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7.1. Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488107, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

. regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 6. í .3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá Ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de docu4ento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitávele a licitante atenda às exigências habilitatorias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipotese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DAPROPOSTADE PREçOS
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informações:
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A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipalde lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 12012019-GPL
Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, CEP 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREçOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em ume via, redigida com clareza em lÍngua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.
Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será corisiderado este último.

b.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS TMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILrZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCn,
soB PENA DE DESCLASSTFTCAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos.sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREÇO TMPRESSA.

e. DA ACETTAçÃO rÁCrra
9.1 . Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o ptazo de prestação do
serviço/entrega do produto;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus Anexos;
9.2. A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante.
9.2.1. O fornecimento do objeto será realizada nas quantidades e locais determinados pela

Contratante.
9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de entrega da mesma.
9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alterações ou alternativas nas condições/especificaçôes estipuladas. Não serão
consideradas as propostas que contenham entrelinhas. emendas. rasuras ou borrões.
9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
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incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.
9.7. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.2 e 9.3, respectivamente.

í0. DA HABTLTTAçÃO
10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipalde lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 12012019-GPL
Rua Urbano Santoé, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /!tiA, CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
publicação em orgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estaracompanhados detodas as alterações ou da
consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
DÍvida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

1.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.4Q4176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- pela copía do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante, na forma da
lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de 10 de agosto de
1997 , arl.60, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

1.2.3) sociedade criada no exercício em curso.

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

l. 2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

o) Atestado(s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprovem ter a licitante fornecido produtos, de maneira
satisfatória, compatíveis em característlcas com o objeto desta licitação.

p) Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, da empresa participante da
Licitação;

q) Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal ou
Estadual da sede da licitante;
r) Apresentar o Certificado(s) de Registro, do(s) produto(s) ofertado(s), no Ministério da
Saúde/ANVISA, ou cópia da publicação no D.O.U., preferencialmente indicando o número
do item a que se refere ou copia da isenção do registro do produto. Estando o Registro
vencido, a licitante deverá apresentar copia de sua revalidação, acompanhada de cópia do
Registro vencido.

s) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
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de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo V do Edital.

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da matriz, ou
10.3.1.Se o licitante for filia!, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no proprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.
10.3.2.Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.
10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão
emissor.
10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

í1. DO PROCEDIMENTO
ll.l. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelope 02).
11.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecet ptazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.
11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos antes do referido horário.
11.3. Apos a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis.
I L4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor.
11.4.1.Aoferta dos lances deverá serefetuada no momento em queforconferida a palavra
ao licitante, na ordem crescente do desconto.
11.4.2. Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoável entre tempo, valores e os lances ofertados.
11.4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.
11.4.4.Depois de definido o lance de menorvalor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes remanescentes.
I1.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).
11.6. Adesistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
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ordenação das propostas.
11.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação.
I 1.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
1 1 .8.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar suas
ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
11.8.2.4 apresentação de novas propostas na forma do item 11.8.1 não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
1 1.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competitiva.
11.8.4. Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de anexo, o
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor na seqüência de classificação do certame, excluído o percentual referente
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3o,
da Lei no 8.666/93.
'11.8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
1 1.8.6. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
1 1.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.
11.9.1.Em seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais
licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor
proposta do licitante mais bem classificado.
11.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponênte classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas neste edital.
11.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7,11.8 e 11.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.
ll.l2. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame;
11.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos
mesmos.
11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1. Esta licitação é do tipo Menor Preço por Lote, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinente.
12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.
12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR LOTE.
12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
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após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.
12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário.

í3. DO DIREITO DE RECURSO
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões
do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começaráo a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax
ou vencidos os respectivos prazos legais.
13.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão,
obedecidos os prazos legais.
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.
13.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

í4. DO REGTSTRO DE PREÇO
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o
registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e
futuras aquisições da Administração Pública.
14.2. A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as
condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,
especificações técnicas, fornecedores e orgão participantes, conforme especificações
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos
licitantes, conforme exigências editalícias.
14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não
obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.
14.4. Q presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP.
14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as
contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realizaçáo de procedimento
específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.
14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os interessados para assinatura da ARP, no ptazo de até 05 (cinco) dias,
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a
qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,
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observados os requisitos de publicidade e economicidade.
14.7. A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos
Órgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de requisição
formal, ou similar, no que couber.
14.8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item
anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar
os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pruzo e nos termos de
sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

í5. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
15.1. Orgãos Participantes - lntegram aAta de Registro de Preço a Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência
de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.
15.2. Orgâos não participantes - todos os demais orgãos da administração pública
municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas
públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades
controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

í6. DAADESÃO AATA DE REGTSTRO DE PREçOS
16.1. Poderá utilizar-se daAta de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer
outro orgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do
certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de
Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a
vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.
16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a
Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de
Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.
16.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não
participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.
16.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do
orgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do orgão
gerenciador.

í7. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO
17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:
17.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
17.1.2.Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público.
17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput do
Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.
17.1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.
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ía. DAS oBRTGAçÕes oo oncÃo GERENcIADoR
18.1. Gompete ao Orgão Gerenciador:
18.'1 .1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços
- SRP.
18.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
Preços.
18.1.3.Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.
18.1.4.Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
18.1.5.Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.
18.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade
dos preços registrados.
18.1.7. Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço.
18.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações
dela deçorrentes.
18.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes:
18.2.1. Manifestar intenção de compra por meio ofício ao Órgão Gerenciador.
18.2.2. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o
ptazo de vigência da ata.
18.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de
Contratante:
18.3.1.Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento
definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, flscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.
18.3.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato.
18.3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
18.3.4.Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.
18.3.5.lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o recebimento
dos materiais e exigir a sue substituição ou reparação, conforme o caso.
18.3.6.Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento.
18.3.7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena.de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alterações.
18.3.8.Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
18.3.9.Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos
necessários à execução do objeto do contrato e indicar os locais onde os materiais serão
entregues.
18.3.10. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a' êntrega material.
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18.3.11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência.
18.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
18.3.13. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
18.3.14. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
18.3.15. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

í9. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO
19.1. Após a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação, convocará, no ptazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para
assinatura da Ata de Registro de Preços.
19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da
sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das
condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificaçáo, parafazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.
19.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o
compromisso de execução nas condiçôes estabelecidas no Edital, terá a validade de 12
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realização de licitação especÍfica para a contratação pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto
Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

20. DA CONTRATAçÃO
20.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
20.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para atender à
convocação prevista no item anterior.
20.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

2í. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
21.1. Na fornecimento do objeto do presente termo obriga-se a CONTRATADA a envidar
com todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos
encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda:
21.2. Fornecer as Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), descritos noAnexo I a
este termo de referência, com observância do item 4 (Dos objetos, especificaçôes e
quantidades);
21.3. Manter obrigatoriamente no Centro Cirúrgico da Unidade todos os itens do anexo I

do Termo de Referência em regime de consignação bem como comodato de todos os
materiais e instrumentos cirúrgicos necessários a sua plena utilização, sem nenhum custo
adicional para contratante, os materiais em comodato deverão ser novos ou em excelente
estado de conservação em caixas apropriadas e específicas para cada tipo de cirurgia, com
a reposição dos materiais utilizados, mediante solicitação do hospital;
21.3.1. Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos
variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de componentes de

tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso, sendo a
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cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será de responsabilidade do fornecedor
realizar a troca de componentes não utilizados, mesmo depois de expirada a sua validade
ou garantia;
21.3.2.A empresa contratada para os itens de Neurocirurgia deverá(ão) fornecer o Drill /
Craniótomo pneumático ou elétrico, (bem como o Kit paru craniotomia com broca,
instrumento de corte, fresa e aspirador), Passador de válvula ou cateter / fio, Aplicador de
Clip, além de todo o material de apoio necessário em regime de comodato e sem nenhum
custo para a contratante, necessários para utilização nos procedimentos cirúrgicos das
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), novos ou em excelente estado de
conservação em caixas apropriadas e especÍficas para cada tipo de cirurgia, com a
reposição dos materiais utilizados, mediante solicitação do hospital;
21.4. Os Procedimentos inerentes as aquisições ora contratados deverão ocorrer em
conformidade com o quadro clínico de cada paciente, e em atendimento ao estabelecido na
tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM do SUS (Tabela SUS), descritos no Anexo
t;

21.5. Disponibilizar insumos de OPME's novos, observando as normas técnicas de
segurança, salubridade e validade;
21.6. Repor estoque dos instrumentais e equipamentos ora cedidos em comodato
conforme Edital e sempre que requisitado pela CONTRATANTE;
21.7. As empresas contratadas se obrigam ainda a substituir, sem ônus para Secretaria
Municipal de Saúde, no caso de qualquer defeito que impossibilite seu uso, os instrumentais
disponibilizados ao hospital, em Regime de Comodato;
21.8. Disponibilizar nos hospitais os Materiais Hospitalares (Órtese, Prótese e Materiais
Especiais) consignados, e os respectivos instrumentais e equipamentos em Comodato,
sendo a primeira parcela no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do
recebimento da Ordem de Fornecimento e as reposições em ate 48 (quarenta e oito) horas
do recebimento da solicitação do hospital, de acordo com as condições e prazos propostos,
disponibilizando um funcionário responsável, em condições de manter o pleno atendimento
dos materiais solicitados, dentro do período contratual;
21.9. A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, no todo ou em parte, os Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e
Materiais Especiais) e os respectivos lnstrumentais e Equipamentos em Comodato, num
ptazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros,
falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa fornecedora ou fabricante, bem
como em que se verifiquem danos em decorrência do transporte.
2l.lO. Evitar a entrega de Órtese, Protese e Materiais Especiais (OPME) impróprios ou de
qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a
qualquer título.
21.11. Manter nas Unidades Hospitalares um funcionário treinado para controle, reposição
dos OPME's, materiais e instrumentais e suporte técnico;
21.12. Prestar todo apoio técnico necessário ao bom uso dos materiais, bem como
disponibilizar um profissional Especialista dos Produtos para acompanhar e assessorar nas
cirurgias;
21.13. A CONTRATADA disponibilizará suporte técnico 24h, em tempo integral, ao
CONTiTATANTE;
21.14. Fornecer, sempre que requisitado, cursos e treinamentos práticos e teóricos, para
médicos, residentes de medicina, enfermeiros e instrumentadores, visando ao correto uso
do material e a educação continuada sobre as técnicas de osteossíntese, de acordo com
cronograma a ser estabelecido;
21.15. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da
legislação vigente;
21.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, as normas de segurança da unidade hospitalar;
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estoque consignado de acordo com as quantidades previstas para o consumo de 30(trinta)
dias;
22.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s)
empresa(s) contratada(s) ;

22.12. Promover o controle do gasto de sala através de servidor designado pela diretoria da
unidade hospitalar.
22.13. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
22.14. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Orgão
Gerenciador.
22.15. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666i93
e suas alterações.
22.16. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
22.17. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
22.18. Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
22.19. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
22-20. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaçáo,
para a entrega material.
22.21. Proporcionartodas as condições para que a Contratada possa executaro objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
22.22. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
22.23. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
22.24. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
22.25. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

23. COND!ÇOES DE FORNECIMENTO
23.1. As Órteses, Prótese e Materiais Especiais (OPME) serão entregue, sem ônus
adicional paru a contratante no Hospital Municipal de lmperatriz (MA) ou local designado por
pessoa competente para tal, acompanhado da respectiva nota fiscal por pessoal qualificado
da contratada.
23.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer, em regime de comodato, sem
nenhum custo para os Hospitais, os instrumentais cirúrgicos e equipamentos necessários
para utilização das OPME (novos ou em excelente estado de conservação) com a reposição
dos materiais utilizados mediante solicitação dos hospitais;
23.3. O fornecimento dos materiais será parcelado, sendo o prazo para disponibilizar os
Materiais Hospitalares (Órtese, Prótese e Materiais Especiais) em consignação, e

respectivos instrumentais e equipamentos, em comodato, nos hospitais deverão ser de no

máximo 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da Ordem de Fornecimento e as

reposições e substituições em até 48 (quarenta e oito) horas contados do recebimento da

solicitação do hospital e, em situações de urgência, a entrega deverá ocorrer no prazo

máximo de 4 horas, sob pena de sofrer as sanções previstas em contrato;
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21.17. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos
prazos da validade, mesmo expirado o ptazo de garantia.
21.18. Observar continuamente os valores prescritos em tabela SUS, devendo ser esta a
única fonte legal para atribuição de valores as OPME's;
21.19. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição
dos materiais em apreço, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei 8.666/93 e/ou em
consonância com a TABELA SUS conforme art. 65, §8o da Lei 8.666/93;
21.20. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas.
21.21. Garantir que a açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
21.22. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a
causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação
ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações
cabíveis e assumido o ônus decorrente;
21.23. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um ptazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no ad.o 81 na Lei 8.666/93 e art. 70 da Lei no 1O.52O|2OO2.
21.24. O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha
de preços da proposta final ajustada aos Lotes ofertados na proposta do credenciamento
sob pena de recusa da assinatura do contrato.
21.25. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
21.26. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação ao fornecimento dos materiais médico hospitalares permanente e de consumo ora
contratados.
21.27. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
21.28. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse termo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
21.29. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execuçáo do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
21.30. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
21.31. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
21.32. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
21.33. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste
Contrato.
21.34. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
21.35. Os OPME's deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data da
entrega.
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21.36. ldentificar todos os equipamentos, instrumentais de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propriedade do Hospital ou de outras empresas
credenciadas;
21.37. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu representante, das normas
disciplinares determinadas pela unidade hospitalar;
21.38. Registrar e controlar, juntamente com a Secretaria Municipal Saúde e os prepostos
dos HOSPITAIS, a reposição dos materiais comercializados, bem como as ocorrências
havidas;
21.39. Comunicar prontamente ao CONTRATANTE sobre a existência de problemas que
possam interferir no andamento dos serviços decorrentes das aquisições eventualmente
contratados;
21.40. Todo e qualquer serviço ou atividade que a CONTRATANTE empregue para o
cumprimento do contrato, ainda que não esteja especificado, deverá observar as normas
vigentes, inclusive normativos que regulamentem os serviços ou atividades efetivamente
desempenhados, que de natureza ambiental, administrativa e civil. A não observância ou a
não regularizaçáo poderá ensejar a rescisão contratual e incidência de demais sanções
cabíveis;
21.41. Assumir exclusivamente a responsabilidade e custeio com transporte e fretes
necessários para entrega das aquisições ora contratado;
21.42. Dar plena garantia e qualidade dos materiais adquiridos, e que este apos a entrega,
com garantia mínima de acordo com ncirmas vigentes da Vigilância Sanitária / Ministerio da
Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos
mesmos em desconformidade com o especificado no Edital, caso não seja possível a troca,
tudo a encargo da CONTRATADA;

22. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
2.2.1. Efetuar o pagamento na forma deste Termo, após confirmada a utilização das
Orteses, próteses e Materiais Especiais (OPME) e verificação do cumprimento de todas as
obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Edital;
22.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 28 deste Edital.
22.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
22.4. Verificar se a entrega das Órteses, próteses e Materiais Especiais (OPME) foi
realizada com observação às disposições pertinentes neste Edital, implicando em caso
negativo no cancelamento do pagamento.
22.5. -As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissáo de recebimento, deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a administração.
22.6. Rejeitar as Orteses, próteses e Materiais Especiais (OPME) cujas especificações não
atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes no anexo I do Termo
de Referência.
22.7. Notificar a empresa, por escrito, através do fiscal do contrato, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste
termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
22.8. A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as condições para que a(s)
CONTRATADA(S) possa desempenhar os compromissos assumidos;
22.9. Disponibilizar o espaço adequado, nas unidades hospitalares, para o
acondicionamento dos Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e Materiais Especiais) e os
respectivos instrumentais cirúrgicos e equipamentos em comodato;
22.10. Cada Unidade Hospitalar deverá disponibilizar servidor(es) responsável pelo
recebimento dos produtos, que deverá controlar a dispensação dos materiais consignados,
afim de não haver prejuízos quanto ao faturamento dos mesmos. Acompanhar e manter o
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23.4. A Reposição dos respectivos instrumentais cirúrgico e os equipamentos em
Comodato se darão no ptazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento da solicitação do hospital na data em que o instrumental ou o equipamento for
utilizado e/ou apresentar defeitos;
23.5. Os materiais deverão ser disponibilizados nos referidos hospitais, em consignação, e
as quantias consignadas serão fornecidas de no mínimo 2 (duas) unidades de cada item, ou
se houver necessidade de maior quantidade, estes quantitativos serão estabelecidos pelo
Gestor de Contratos dos hospitais. Apos o uso dos materiais consignados, imediatamente
será solicitados à reposição dos itens utilizados, devendo o(s) fornecedore(s) obedecer o
ptazo máximo estipulado no item anterior para tais reposições;
23.5.1. Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos
variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de componentes de
tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso, sendo a
cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será de responsabilidade do fornecedor
realizar a troca de componentes não utilizados, mesmo depois de expirada a sua validade
ou garantia;
23.6. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) manter nas Unidades Hospitalares um
funcionário treinado para controle, reposição dos materiais e suporte técnico.
23.7. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) prestar todo apoio técnico necessário ao
bom uso dos materiais, bem como disponibilizar um profissional Especialista de Produtos
para acompanhar e assessorar nas cirurgias;
23.8. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) fornecer, sempre que requisitado, cursos e
treinamentos práticos e teóricos, para médicos, residentes de medicina, enfermeiros e
instrumentadores, visando ao correto uso do material e a educação continuada sobre as
técnicas de osteossíntese, de acordo com cronograma a ser estabelecido;
23.9. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer em consignação os insumos
OPME para utilização nos referidos Hospitais, onde os valores dos materiais serão regidos
pela tabela de código SUS e faturados conforme demanda de utilização em cada
procedimento, emissão da Nota Fiscal, constando o nome do paciente, data da cirurgia e
nome do médico cirurgião, e devidamente atestada por no mínimo 3(três) atestos de
servidores lotados nos Hospitais citados, (observar que os valores deverão ser faturados
com o desconto oferecido).
23.10. Os valores máximos a serem pagos pelos Materiais Hospitalares (Órtese, Prótese e
Materiais Especiais), serão os constantes da TABELA SUS vigente na data de utilização do
bem, observados os descontos oferecidos no valor final adjudicado;
23.11. O faturamento do material (Ortese, Prótese e Materiais Especiais) deverá
obrigatoriamente obedecer às descrições e valores da tabela SUS (SIGTAP).
23.12. Na emissão da nota fiscal deverá obrigatoriamente constar o número do codigo da
tabela SUS (SIGTAP), o nome do paciente, a data da cirurgia e o nome do médico cirurgião.

24.DO RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO DO OBJETO
24.1. A empresa vencedora deve efetuar a entrega das Órteses, Protese e Materiais
Especiais (OPME) em perfeitas condições de uso, conforme proposta apresentada e
especificações, dentro do horário de expediente do respectivo orgão responsável.
24.2. A Secretaria de Municipal de Saúde de lmperatriz-MA, por si ou por suas unidades
hospitalares, tem um prazo de 05 (cinco) dias para conferência e atesto da Nota Fiscal dos
Materiãis' Hospitalares (Órtese, Prótese e Materiais Especiais) efetivamente utilizados em
todos os procedimentos, contados do protocolo da respectiva Nota Fiscal pela(s) empresa(s)
fornecedora(s) junto à unidade hospitalar;
24.3. A carga e descarga serão por conta do(s) fornecedores(s), sem ônus de frete para o
orgão solicitante;
24.4. A entrega dos materiais em consignação, equipamentos e instrumentais cirúrgicos
em comodato deverão se dar nas unidades hospitalares ou onde a Administração indical na
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presença de uma equipe composta de três servidores especialistas, devidamente
autorizados, em conformidade com § 8", do artigo 15, da Lei 8.666/93, que analisarão as
especificações e qualidade do material, atestando ou não o recebimento;
24.5. O recebimento das Órteses, Prótese e Materiais Especiais (OPME), nas
dependências do Hospital Municipal de lmperatriz - MA após a realização de vistoria por
membro do setor cirúrgico da contratante do Hospital Municipal de lmperatriz, mediante a
emissão do termo de recebimento provisório.
24.6. O recebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmação da unidade a que se
destina os materiais, sem avarias do produto, mediante a emissão do termo de recebimento
definitivo.
24J. O recebimento das Órteses, Prótese e Materiais Especiais (OPME) não implica na
sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da
unidade a que se destinam os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo
de Referência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo,
conforme o caso.

25. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO MATERTAL MÉDICO HOSPTTALAR
25.1. A(s) contratada(s) deverá(ão) dar plena garantia e qualidade dos materiais
adquiridos, e que este após a entrega, possua a validade/garantia mínima exigida de acordo
com normas vigentes da Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde, imputando-lhe os ônus
decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com
o especificado neste edital, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da contratada.
25.2. Garantir a substituição/reposição dos materiais órteses e prótese e materiais
especiais, evitando a interrupção do processo de atendimento aos pacientes, sem ônus ao
usuário.ou a administração pública.
25.3. Dar plena garantia e qualidade dos materiais, e que este após a entrega, possua a
validade mínima exigida de acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitária / Ministerio
da Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos
mesmos em desconformidade com o especificado neste edital, caso não seja possível à
troca, tudo a encargo da CONTRATADA.
25.4. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção
preventiva (caso seja necessário) e corretiva, de acordo com os manuais e normas técnicas
específicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de manter o
material médico hospitalar permanente em perfeitas condições de uso.
25.5. No caso das OPME's que apresentar defeitos e, conseqüentemente substituído, a
garantia será novamente contada a partir da nova data de entrega do material.

26. DO PREÇO E DAS COND!çOES DE PAGAMENTO
26.1. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 25 deste Edital;
26.2. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
26.3. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.
26.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,
no 47, Centro - lmperatrizlM{, para fins de liquidação e pagamento.
26.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias apos a aceitação
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definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
26.6. O oaoamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A EFETIVA
UTILIZACAO DA OPME NOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS, à medida que forem
entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
26.7. A Contratada homologatoria deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
26.8. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
26.9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
26.10. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
26.10.1. A contagem do ptazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapre§entação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
26.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
26.12. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.
26.13. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
26.14. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
26.15. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
26.16. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.
26.17. O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço
registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.
26.18. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,
conforme Decreto Municipal n.' 1312015.
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26.19. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
26.20. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência da Ata e contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de Reajuste".

27. DAFTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
27.1. Afiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro próprio todas
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21 .06.93.
27 -2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
27.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalizaçâo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
27.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Administração.
27.5. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
27.6. A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora contratados
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou
para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
27.7. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalizaçáo
permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para tal fim.
27.8. Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizada com
observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularizaçáo;
27.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração.
27.10. Afiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

0 a satisfação do público usuário.
27.11. Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar
irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

28. DAS MULTAS E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
28.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
28.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,

no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
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que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
28.1.2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicaçáo da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
f) 20 Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais - atraso superior ao prazo limite de
trinta dias, estabelecido na alínea "a".

28.1.3.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a 02 (dois) anos.
28.1. .Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

29. DA RESCISÃO CONTRATUAL
29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666i93.
29.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
29.3. A rescisão do contrato poderá ser:
29.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78da Lei 8.666/93, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
29.3.1.1. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem
como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
29.3.2.4mi9ável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
29.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
29.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:
29.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situaçáo;
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29.4.2.0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
29.4.3.A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;
29.4.4.Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

29.4.4.1. Devolução de garantia;
29.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
29.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilizaçáo.
29.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.
29.6. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

30. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
30.1. Os valores inicialmente estipulados pela fornecimentos dos insumos de OPME
previstos neste termo serão reajustados. na proporção, índices e épocas dos reajustes
concedidos pelo MINISTERIO DA SAUDE na Tabela SUS (SIGTAP - Sistema de
Gerenciamento da Tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM do SUS), garantido
sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 26, da Lei no

8.080/90 e das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.
30.2. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais (que alterem o valor
da tabela SUS), será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, ll,
"d", da Lei no 8.666/93 e alterações.

3í. DA UGÊNCIA DO CONTRATO
31.1. O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 3í de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

32. DA SUBCONTRATAçÃO
32.1. Não é permitida a subcontratação total ou parcial paru a execução do contrato.

33. DA IMPUGNAçÃO e DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO
33.1. Os interessados poderão solicitar quaisquer esclarecimentos, informações,
providências ou impugnar o ato convocatório através de comunicação a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocoto ou via posta! com
Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CpL e
no endereço eletrônico E-MAIL atendimentocpl@hotmail.com.
33.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário
Oficial do Estado.
33.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo ptazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionávelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e preço).
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33.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA e serão diretamente recebidas neste
setor, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), nos seguintes prazos:

33.5. Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura
dos envelopes de habilitação;
33.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.
33.i. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatorio e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
33.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
33.9. As respostas aos possíveis pedidos de esclarecimento ou impugnações a este Edital

estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, bem
como no Portal da Transparência.

34. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO
34.1. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes
de ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por

seus êinpregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o

direito üê regresso.

35. DAANTTCORRUPçÃO
35.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele"relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatorio da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrlo econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
ForeignCorrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regularhentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

36. DAS DTSPOSTçÔES CERRTS
36.1. Apos a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

36.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
36.3. O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § '1o, da Lei n'
8.666/93.
36.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
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la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
36.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatorio do Pregão Presencial. Não serão considerados os pedidos de
esclarecimento, providências ou impugnações enviados por fax, e-mail ou vencidos os
respectivos prazos legais.
36.6. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão
ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá
sobre a pertinência.
36.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, apos julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.
36.8. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das
respectivas exigências e condições.
36.9. O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
36.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.
36.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.
36.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.
36.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração
Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
36.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.
36.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos
seus representantes.
36.16. Na hipotese de o processo licitatorio vir a ser interrompido, o ptazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.
36.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.
36.18. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido ãtraves de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da
CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08h às l2h e das 14h às 1gh.
36.19. O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar a
licitação por razões d-e interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediantepublicação na lmprensa oficial (arts. 49 e sg da Lei no g.666/93).
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36.20. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657 -
Bairro Juçara - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA), 01 de novembro de 2019.

Daiane Pereira
Pregoeira
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PREGÃO PRESENCIAL NO 12012019. CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

r{a _de 2019

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de na
Rua_, ro _, inscrita no CNPJ/MF sob o número_
neste ato representada por , pt,'tãàãi Jffi
RG no abaixo assinado, propõe a os preços
infra discriminados, para Aquisição eventual e Prótese e
Materíais Especiais (OPME), padronizadas pela Tabela SUS, destinados a atender as
necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz, conforme
Anexo t, objeto do PREGÃo PRESENCIAL no 12019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento/Serviço", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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Trnnao oe RerenÊructn

1. Oe.Jero
1 .1 . Constitui objeto deste Termo de Referência a Aquisicão Consiqnada eventual e futura de

Órtese. Prótese e Materiais Especiais (OPMEI. padronizadas pela Tabela SUS.
destinados a atender as necessidades do Hospital Municipal de lmperalriz e Hospital
lnfantil de lmperatriz, de acordo com as especificaçÕes constantes no Anexo I do Termo
de Referência.

2. Jusrtrtcalvl
2.'l.Os 02 Hospitais Municipais contemplados no presente termo, são referência em

atendimentos de serviços de saúde/SUS para a maioria dos municípios do Maranhão,
chegando a atender demandas de estados vizinhos como Pará e Tocantins. O Volume
de cirurgias nos referidos hospitais são elevados, tendo diversas especialidades
médicas (ortopedia, neurocirurgia, buco-maxilo-facial, entre outras) que 

, utilizam as
OPME, principalmente em cirurgias de média e alta complexidade e cirurgias de
urgência e emergência tornando imprescindivel a licitação para aquisição destes
materiais, visando a qualidade e o bom atendimento da população que dependem dos
serviços de saúde público /SUS no Estado do Maranhão;

2.2. Segundo o conceito técnico de produtos para a Saúde, dado pela ANVISA/MS,
"materiais e artigos implantáveis são os materiais e artigos de uso médico ou
odontologico, destinados a serem introduzidos total ou parcialmente no organismo
humano ou em orifício do corpo, ou destinados a substituir uma superfície epitelial ou
superfície do olho, através de intervenção médica, permanecendo no corpo apos o
procedimento por longo ptazo, e podendo serem removidos unicamente por intervenção
cirúrgica".

2.3.Para" aquisição das Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), a administração
pública vale-se de uma tabela de preços estipulada pelo Ministério da Saúde
(comumente conhecida como "tabela SUS'), sendo que tais produtos somente serão
adquiridos tendo por base os valores nela consignados, independente da empresa
fornecedora, considerando a necessidade de garantir o abastecimento continuo das
OPME necessárias para o pleno êxito dos procedimentos de média e alta complexidade
realizados pela especialidade de ortopedia, neurologia, buco-maxilo, entre outras nas
dependências do Hospital Municipal de Imperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz.

2.4. Obedecendo aos princípios constitucionais e legais, há a possibilidade de todas as
empresas que se interessarem de participarem do certame, desde que atendidas as
exigências estipuladas, que são gerais e validas para todas participantes sem qualquer
distínção.

2.5. Os valores máximos a serem pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, para as
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), objeto deste termo, obedecerão aos
valores vigentes da Tabela SUS - SIGTAP. As OPMS serão fornecidas em consignação,
o que,condiciona a SEMUS a pagar somente pelos materiais efetivamente utilizados
nos pacientes

2.6.Para os estabelecimentos públicos de saúde, os instrumentos convocatorios de licitação
para aquisição de OPME e os contratos deles decorrentes observarão as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei no 10.520, de 10 de julho de
2002, na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e nas demais normas
que regem os contratos da Administração Pública.

kt
Av. Dorgival pinheiiô dá Sousa, no 47 - centro, Cep OSs03-ZjO - }npérafiit(l4A)

Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872

,/),)rrtr/lA site: www.imperatriz.ma.gov.br

Fls.

7

qs+



#try {sGq

ffi
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARTA MUNTCIPAL DA SAUDE / SUS

2.7.As licitações serão realizadas na modalidade Pregão, preferencialmente na forma
eletrônica, regulamentada pelo Decreto no 5.45012005 e processadas pelo Sistema de
Registro de Preços, instituído pelo Decreto no 7.892 , de 23 de janeiro de 2013.

2.8. Dessa forma, optou-se pela aquisição das OPME pelo Sistema de Registro de Preços
por se enquadrar nos termos do art. 30, inciso lV do Decreto 7.89212013, quando, pela
natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitatívo a ser
pela Administração.

3. Suponre Lecau
3.1.A eventual e futura contratação de pessoa jurídica, para a aquisição dos

deste Termo de Referência, se enquadra na classificação que pela natureza do
não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçáo,
e encontra amparo legal na Lei no 10.520, de 17 de julho de2002, regulamentada no
Município pelo Decreto Municipal n.o 2212007; no Decreto Municipal n.o 013, de 31 de
março de 2015, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de
lmperatriz; na Portaria no 448, de 13 de setembro de 2002, do Ministerio da Fazenda -
Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais legislaçÕes correlatas, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei n." 8.666, de21 de junho de 1993, com suas
a lterações subseq üentes.

3.2. Justifica-se a opção pelo sistema de registro de preços devido o quanto a Administração
tende a economizar nas suas aquisiçÕes, não precisando providenciar grandes áreas
para armazenagem de materiais, e ainda, resolve seu problema quando se torna
dificultoso prever com total exatidão os quantitativos a serem licitados, entre outras
vantagens. Segundo Edgar Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008, p,25),
assinalam que o sistema de registro de preços ameniza muito a tarefa dos orgãos
públicos, senão vejamos:

"A principal vantagem do registro de preços ocorre em relação aos objetos cujos

quantitativos sejam de difícil previsibilidade, como ocorre com pneus, peças,

combustíveis, Utensílios de cozinha, medicamentos, insumos de informática, etc."

4. Dos Ozueros, EspEcrFrcAçÕEs e QUIHIDADES
4.1.Os objetos, especificaçôes e quantidade estão claramente descritos nas planilhas no

anexo I a este Termo de Referência.
4.2.O fornecimento das OPME se classifica nas condições necessárias a seguir:

4.2.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) disponibilizar em CONSIGNAÇÃO os
insumos de OPME para utilização no Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital
lnfantil de lmperatriz, cujo os valores referenciais dos materiais serão regidos
pelo SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de procedimentos,
medicamentos, e OPM do SUS (Tabela.SUS)

a.2.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) das Orteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPME) deverá(ão) fornecer os equipamentos e instrumentais cirúrgicos em
regime de comodato e sem nenhum custo para a contratante, necessários para
utilização nos procedimentos cirúrgicos das Orteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPME), novos ou em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e
especificas para cada tipo de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados,
mediante solicitação do hospital.

4.2.3. Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos
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variados, será de obrigação do fornecedor d o conjunto de componentes
de tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso,
sendo a cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será de
responsabilidade do fornecedor realizaÍ a troca de componentes não utilizados,
mesmo depois de expirada a sua validade ou garantia;

4.2.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) dos itens de Neurocirurgia deverá(ão) fornecer o
Drill / Craniótomo pneumático ou elétrico, (bem como o Kit para craniotomia
com broca, instrumento de corte, fresa e aspirador), Passador de válvula ou
cateter / fio, Aplicador de Clip além de todo o material de apoio necessário em
regime de comodato e sem nenhum custo para a contratante, necessários para
utilização nos procedimentos cirúrgicos das Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPME), novos ou em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e
esi:ecíficas para cada tipo de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados,
mediante solicitação do hospital.

4.2.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deve(rão) faturar todos os itens licitados
obedecendo às descriçÕes e valores estipulados pela tabela SUS do Ministério da
Saúde (SIGTAP) com os devidos descontos conforme valor adjudicado.

5. DoPneço
5.1.O valor estimado daAquisição Consignada de Órtese, Prótese e Materiais Especiais

(OPME) está em conformidade com o SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS), disponível através do
site: http://sigtap.datasus.gov.br, fora estipulado em R$ 7.201.í08,30 (Sete milhões
duzentos e um mil cento e oito reais e trinta centavos).

6. Da DomÇÃo
6.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 7o, § 2o, do Decreto Municipal01312015.

7. DaPnoposreDePneços
7 .1 . A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com

clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente
habilitada pela empresa.

7.2.Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer
natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já
deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

T.3.Apresentar indicação detalhada das especificações dos OPME's cotados, citando
marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitam
identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem
referência às expressões "similar" ou "compatível", de acordo com os requisito§
indicados neste Termo de Referência.

7.4.Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação.
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T.S.Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá
o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos
e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

7.6.Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTAseTão de
responsabilidade exclusiva da licitante.

7.7.O orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada para a fo
da proposta de preços, apresenta-se no item 5 deste Termo de Referência

8. Dl HaerLraÇÃo
8.1.Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os d

relacionados nos incisos e parágrafo dos arts. 27,28,29, 30 e 31 da Lei no 8.666/93.
8.2.As empresas licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:

8.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprovem ter a ticitante fornecido produtos, de
maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação.

8.2.2. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, da empresa participante
da Licitação;

8.2.3. Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal
ou Estadualda sede da licitante;

8.2.4. Apresentar o Certificado(s) de Registro, do(s) produto(s) ofertado(s), no Ministério
da Saúde/ANVISA, ou cópia da publicação no D.O.U., preferencialmente indicando
o número do item a que se refere ou cópia da isenção do registro do produto.
Estando o Registro vencido, a Iicitante deverá apresentar cópia de sua revalidaçâo,
acompanhada de copia do Registro vencido.

9. Dn MooaurDADE E Trpo De LrcmÇÃo
9.1. Modalidade de Licitação

9.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, e, em conformidade com a Lei Federal
n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto
Municipal n.o 2212007, Decreto Municipal n.o 013, de 31 de março de 2015, que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de lmperatriz, e Lei n o

8.666, de 21 de junho 1993 e suas alteraçÕes.
9.2. Tipo de Licitação

9.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREçO POR LOTE.

10. Da pARTrcrpAçÃo oe MTcRoEMeRESA E EMeRESA DE pEeuENo poRTE

10.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 30 da Lei Complementar no.

12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 40 deste artigo,
caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada,
deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatoria.

10.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno
portg somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade
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fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período,
para a regularização da documentação.

10.3. Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

10.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso l, da Lei no

123120i06, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

10.5. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art. 90 do
8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito

11.Dls OerucaçoEs Do FoRneceoon
11.1. Na fornecimento do objeto do presente termo obriga-se a CONT

envidar com todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento
dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda:

11.2. Fornecer as Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), descritos no Anexo
I a este termo de referência, com observância do item 4 (Dos objetos, especificações e
quantidades);

11.3. Manter obrigatoriamente no Centro Cirúrgico da Unidade todos os itens do anexo
I a este Termo de Referência em regime de consignação bem como comodato de todos
os níateriais e instrumentos cirúrgicos necessários a sua plena utilização, sem nenhum
custo adicional para contratante, os materiais em comodato deverão ser novos ou em
excelente estado de conservação em caixas apropriadas e específicas para cada tipo
de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados, mediante solicitação do hospital;
11.3.1. Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com

tamanhos variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de
componentes de tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o
adequado uso, sendo a cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será
de responsabilidade do fornecedor realizar a troca de componentes não utilizados,
mesmo depois de expirada a sua validade ou garantia;

11.3.2. A empresa contratada para os itens de Neurocirurgia deverá(ão) fornecer o
Drill / Craniotomo pneumático ou elétrico, (bem como o Kit para craniotomia com
broca, instrumento de corte, fresa e aspirador), Passador de válvula ou cateter / fio,
Aplicador de Clip, além de todo o material de apoio necessário em regime de
comodato e sem nenhum custo para a contratante, necessários para utilização nos
procedimentos cirúrgicos das Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME),
novos ou em excelente estado de conservação em caixas apropriadas e específicas
para cada tipo de cirurgia, com a reposição dos materiais utilizados, mediante
solicitação do hospital;

11.4. Os Procedimentos inerentes as aquisiçÕes ora contratados deverão ocorrer em
conformidade com o quadro clínico de cada paciente, e em atendimento ao
estabelecido na tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM do SUS (Tabela SUS),
descritos no Anexo l;

11.5. Disponibilízar insumos de OPME's novos, observando as normas técnicas de
segurança, salubridade e validade;

11.6. Repor estoque dos instrumentais e equipamentos ora cedidos em comodato
conforme Termo de Referência e sempre que requisitado pela CONTRATANTE;
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11.7. As empresas contratadas se obrigam ainda a substituir, sem ônus para Secretaria
Municipal de Saúde, no caso de qualquer defeito que impossibilite seu uso, os
instrumentais disponibilizados ao hospital, em Regime de Comodato;

11.8. Disponibilizar nos hospitais os Materiais Hospitalares (Órtese, Prótese e Materiais
Especiais) consignados, e os respectivos instrumentais e equipamentos em Comodato,
sendo a primeira parcela no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Ordem de Fornecimento e as reposiçÕes em até 48 (quarenta e oito)
horas do recebimento da solicitação do hospital, de acordo com as condições e prazos
propostos, disponibilizando um funcionário responsável, em condiçÕes de manter o
pleno atendimento dos materiais solicitados, dentro do período contratual;

11.9. A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, no todo ou em parte, os Materiais Hospitalares
(Órtese, Prótese e Materiais Especiais) e os respectivos lnstrumentais e Equipamentos
em Comodato, num pÍazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa
fornecedora ou fabricante, bem como em que se verifiquem danos em decorrência do
transporte.

11.10. Evitar a entrega de Órtese, Prótese e Materiais Especiais (OPME) improprios ou
de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança
adicional, a qualquer título.

11.11. Manter nas Unidades Hospitalares um funcionário treinado para controle,
reposição dos OPME's, materiais e instrumentais e suporte técnico;

11.12. Prestar todo apoio técnico necessário ao bom uso dos materiais, bem como
disponibilizar um profissional Especialista dos Produtos para acompanhar e assessorar
nas cirurgias; :

11.13. A CONTRATADA disponibilizará suporte técnico 24h, em tempo integral, ao
CONTRATANTE;

11.14. Fornecer, sempre que requisitado, cursos e treinamentos práticos e teóricos, para
médicos, residentes de medicina, enfermeiros e instrumentadores, visando ao correto
uso do materiale a educação continuada sobre as técnicas de osteossíntese, de acordo
com cronograma a ser estabelecido;

11.15. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da
legislação vigente;

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, as normas de segurança da unidade hospitalar;

11.17. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, diretia e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisiçÕes com vícios ou defeitos, constatáveis
nos prazos da validade, mesmo expirado o ptazo de garantia.

11.18. Observar continuamente os valores prescritos em tabela SUS, devendo ser esta a
única fonte legal para atribuição de valores as OPME's;

11.19. Aceítar os acréscimos e supressÕes do valor inicialmente estimado para aquisição
dos materiais em apreço, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei 8.666/93 e/ou em
consonância com a TABELA SUS conforme art. 65, §8o da Lei 8.666/93;

11.20. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas.

11.21. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento
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das obrigações pactuadas entre as partes.
11.22. Responder por quaisquer prejuízos que seus e os ou prepostos vierem a

causar ao patrimônio do orgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de
ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou
indenizações cabíveis e assumido o ônus decorrente;

11.23. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
pruzo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no art.o 81 na Lei 8.666/93 e art.7o da Lei no 10.52012002.

11.24. O Contratado fica obrigado a apresentiar no ato da assinatura do contrato a
planilha de preços da proposta fina! ajustada aos Lotes ofertados na proposta do
credenciàmento sob pena de recusa da assinatura do contrato.

11.25. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

11.26. ';Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação ao fornecimento dos materiais médico hospitalares permanente e de consumo
ora contratados.

11.27. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

11.28. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse
termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

11.29. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçÕes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

11.30. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução
do contrato.

11.31. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.32. A inadimp!ência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

11.33. A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução
deste Contrato.

11.34. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

11.35. Os OPME's deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data da
entrega.

11.36. ldentificar todos os equipamentos, instrumentais de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade do Hospital ou de outras
empresas credenciadas;

11.37. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu representante, das
normas disciplinares determinadas pela unidade hospitalar;

11.38. Registrar e controlar, juntamente com a Secretaria Municipal Saúde e os
prepostos dos HOSPITAIS, a reposição dos materiais comercializados, bem como as
oconências havidas;

11.39. ;rrÇsmuÍ'tisar prontamente ao CONTRATANTE sobre a existência de problemas que
possam interferir no a dos serviços decorrentes das aquisições
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eventualmente contratados ;

11.40. Todo e qualquer serviço ou atividade que a empregue para o
cumprimento do contrato, ainda que não esteja especificado, deverá observar as
normas vigentes, inclusive normativos que regulamentem os serviços ou atividades
efetivamente desempenhados, que de natureza ambienta!, administrativa e civil. A não
observância ou a não regularização poderá ensejar a rescisão contratual e incidência
de demais sanções cabíveis;

11.41. Assumir exclusivamente a responsabilidade e custeio com transporte e fretes
necessários para entrega das aquisições ora contratado;

11.42. Dar plena garantia e qualidade dos materiais adquiridos, e que este apos a
entrega, com garantia.mínima de acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitária I
Ministério da Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos
pelá entrega dos mesmos em desconformidade com o especificado no Termo de
Referência, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da CONTRATADA;

1 2. OenrclçoEs oa Coxtnararure
12.1. Efetuar o pagamento na forma deste Termo, após confirmada a utilização das

Órteses, proteses e Materiais Especiais (OPME) e verificação do cumprimento de todas
as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposiçÕes deste Termo de
Referência;

12.2. Verificar se a entrega das Órteses, proteses e Materiais Especiais (OPME) foi
realizada com observação às disposições pertinentes neste Termo de Referência,
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das. medidas convenientes a administração.

12.4. ' Rejeitar as Orteses, próteses e Materiais Especiais (OPME) cujas especificaçÕes
não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes do anexo I

deste Termo de Referência.
12.5. Notificar a empresa, por escrito, através do fiscal do contrato, sobre imperfeiçÕes,

falhas ou irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste
termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

12.6. A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as condições para que a(s)
CONTRATADA(S) possa desempenhar os compromissos assumidos;

12.7. Disponibilizar o espaço adequado, nas unidades hospitalares, para o

acondicionamento dos Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e Materiais Especiais) e

os respectivos instrumentais cirúrgicos e equipamentos em comodato;
12.8. Cada Unidade Hospitalar deverá disponibilizar servidor(es) responsável pelo

recebimento dos produtos, que deverá controlar a dispensação dos materiais
consignados, afim de não haver prejuízos quanto ao faturamento dos mesmos.
Acompanhar e manter o estoque consignado de acordo com as quantidades previstas
para o consumo de 3O(trinta) dias;

12.9. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s)

em presa(s) contratada(s) ;

12.10. Promover o controle do gasto de sala através de servidor designado pela diretoria
da unidade hospitalar.

12.11. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o
recebimento dos materiais e e exigir a sua substituição ou reparação,
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conforme o caso
12.12. Comunicar prontamente à Contratada, qualq lidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
especificaçÕes e condiçÕes estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao
Orgão Gerenciador.

12.13. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o ínstrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

12.14. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos
à fir.matura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

12.15. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
12.16. Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
12.17. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para

a fiel execução do contrato;
12.18. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a entrega material.

12.19. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência;

12.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.21. ,: Frestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
12.22. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
12.23. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.
12.24. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item "Da Fiscalização do Contrato" deste
Termo de Referência.

12.25. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.

í 3. CoruorçÕes De FonnEcnrrENTo
13.1. As Órteses, Prótese e Materiais Especiais (OPME) serão entregue, sem ônus

adicional para a contratante no Hospital Municipal de lmperatriz (MA) ou local
designado por pessoa competente para tal, acompanhado da respectiva nota fiscal por
pessoal qualificado da contratada.

13.2. ,..4(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer, em regime de comodato, sem
nenhum custo para os Hospitais, os instrumentais cirúrgicos e equipamentos
necessários para utilização das OPME (novos ou em excelente estado de conservação)
com a reposição dos materiais utilizados mediante solicitação dos hospitais;

13.3. O fornecimento dos materiais será parcelado, sendo o prazo para disponibilizar os
Materiais Hospitalares (Órtese, Prótese e Materiais Especiais) em consignação, e
respectivos instrumentais e equipamentos, em comodato, nos hospitais deverão ser de
no máximo 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da Ordem de Fornecimento
e as reposições e substituições em até 48 (quarenta e oito) horas contados do
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recebimento da solicitação do hospita! e, em urgência, a entrega deverá
ocorrer no prazo máximo de 4 horas, sob pena de sofrer as sanções previstas em
contrato;

13.4. A Reposição dos respectivos instrumentais cirúrgico e os equipamentos em
Comodato se darão no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento da solicitação do hospital na data em que o instrumental ou o equipamento
for utilizado e/ou apresentar defeitos;

13.5. Os materiais deverão ser disponibilizados nos referidos hospitais, em
consignação, e as quantias consignadas serão fornecidas de no mínimo 2 (duas)
unidades de cada item, ou se houver necessidade de maior quantidade, estes
quantitativos serão estabelecidos pelo Gestor de Contratos dos hospitais. Apos o uso
dos materiais consignados, imediatamente será solicitados à reposição dos itens
utilizados, devendo o(s) fornecedore(s) obedecer o prazo máximo estipulado no item
anterior para tais reposições;
13.5.1. Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com

tamanhos variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de
componentes de tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o
adequado uso, sendo a cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será
de responsabilidade do fornecedor realizar a troca de componentes não utilizados,
mesmo depois de expirada a sua validade ou garantia;

13.6. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) manter nas Unidades Hospitalares um
funcionário treinado para controle, reposição dos materiais e suporte técnico.

13.7. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) prestar todo apoio técnico necessário
ao bom uso dos materiais, bem como disponibilizaÍ um profissional Especialista de
Produtos para acompanhar e assessorar nas cirurgias;

13.8. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) fornecer, sempre que requisitado,
cursos e treinamentos práticos e teóricos, para médicos, residentes de medicina,
enfermeiros e instrumentadores, visando ao correto uso do material e a educação
continuada sobre as técnicas de osteossíntese, de acordo com cronograma a ser
estabelecido;

13.9. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer em consignação os insumos
OPME para utilização nos referidos Hospitais, onde os valores dos materiais serão
regidos pela tabela de codigo SUS e faturados conforme demanda de utilização em
cada procedimento, emissão da Nota Fiscal, constando o nome do paciente, data da
cirurgia e nome do médico cirurgião, e devidamente atestada por no mínimo 3(três)
atestos de servidores lotados nos Hospitais citados, (observar que os valores deverão
ser faturados com o desconto oferecido).

13.10. Os valores máximos a serem pagos pelos Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese
e Materiais Especiais), serão os constantes da TABEI-A SUS vigente na data de
utilização do bem, observados os descontos oferecidos no valor final adjudicado;

13.11. O faturamento do material (Órtese, Prótese e Materiais Especiais) deverá
obrigatoriamente obedecer às descrições e valores da tabela SUS (SIGTAP).

13.12. Na emissão da nota fiscal deverá obrigatoriamente constar o número do codigo da
tabela SUS (SIGTAP), o nome do paciente, a data da cirurgia e o nome do médico
cirurgião.

14. Do REcEBTMENTo E AcErrAÇÃo Do oBJETo
14.1. A empresa vencedora deve efeluar a entrega das Orteses, Prótese e Materiais
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Especiais (OPME) em perfeitas condições de uso, proposta apresentada e
. especificações, dentro do horário de expediente do respectivo órgão responsável.
14.2. A Secretaria de Municipal de Saúde de lmperatriz-MA, por si ou por suas

unidades hospitalares, tem um prazo de 05 (cinco) dias para conferência e atesto da
Nota , Fisca! dos Materiais Hospitalares (Órtese, Prótese e Materiais Especiais)
efetivamente utilizados em todos os procedimentos, contados do protocolo da
respectiva Nota Fiscal pela(s) empresa(s) fornecedora(s) junto à unidade hospitalar;

14.3. A carga e descarga serão por conta do(s) fornecedores(s), sem ônus de frete para
o orgão solicitante;

14.4. A entrega dos materiais em consignação, equipamentos e instrumentais cirúrgicos
em comodato deverão se dar nas unidades hospitalares ou onde a Administração
indical na presença de uma equipe composta de três servidores especialistas,
devidamente autorizados, em conformidade com § 8o, do artigo 15, da Lei 8.666/93, que
analisarão as especificaçôes e qualidade do material, atestando ou não o recebimento;

14.5. O recebimento das Órteses, Prótese e Materiais Especiais (OPME), nas
dependências do Hospital Municipal de lmperatriz - MA após a realização de vistoria por
membro do setor cirúrgico da contratante do Hospital Municipal de Imperatriz, mediante
a emissão do termo de recebimento provisório.

14.6. O recebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmação da unidade a que se
destina os materiais, sem avarias do produto, mediante a emissão do termo de
recebimento definitivo.

14.7. O recebimento das Órteses, Prótese e Materiais Especiais (OPME) não implica na
sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro
da unidade a que se destinam os mesmos, da satisfação de todas as especificações do
Termo de Referência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitação Provisorio
ou Definitivo, conforme o caso.

í5.GmaNnA E AssrsrÊNchTÉcntca Do MATERnI MÉorco HosptrelaR
15.1. A(s) contratada(s) deverá(ão) dar plena garantia e qualidade dos materiais

adquiridos, e que este após a entrega, possua a validade/garantia mínima exigida de
acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitâria lMinistério da Saúde, imputando-
lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em
desconformidade com o especificado neste termo de referência, caso não seja possível
a troca, tudo a enmrgo da contratada.

15.2. Garantir a substituição/reposição dos materiais orteses e prótese e materiais
especiais, evitando a interrupção do processo de atendimento aos pacientes, sem ônus
ao usuário ou a administração pública.

15.3. Dar plena garantia e qualidade dos materiais, e que este apos a entrega, possua
a validade mínima exigida de acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitária /
Ministério da Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos
pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especificado neste termo de
referência, caso não seja possível à troca, tudo a encargo da CONTRATADA.

15.4. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção
preventiva (caso seja necessário) e corretiva, de acordo com os manuais e normas
técnicas especÍficas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de
manter o material médico hospitalar permanente em perfeitas condições de uso.

15.5. No caso das OPME's que apresentar defeitos e, conseqüentemente substituído, a
garantia será novamente contada a partir da nova data de entrega do material.

aíl L
nv. oóió triz (MÁ)
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í6. Do Pneço e CoHorçÕEs DE pAGAMENTo

16.1. Os preços incluem todas as despesas com impostos, segu taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer
reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipoteses, conforme o item 20 deste Termo
de Referência;

16.2. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será
devida indenização a Contratada, observadas as prescriçÕes da Lei no 8.666/93.

16.3. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento.

16.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas)
vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av.
Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47, Centro - lmperatrizlMA, para fins de liquidação e
pagamento.

16.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias apos a
aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

16.6. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A
EFETIVA UTILIZAÇÃO DA OPME NOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS, à MCdIdA
que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do
empenho.

16.7. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os
serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS.

16.8. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

16.9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

16.10. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.
16.10.1. A contagem do pÍazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolizaçáo junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal
com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus
adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.

16.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-2
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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16.12. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o di ente efetuar o pagamento
apos a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
especificações do contrato.

16.13. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor
e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo
com o fornecimento efetivamente efetuado.

16.14. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.

16.15. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.

16.16. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; t = indice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

16.17. O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço
registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.

16.18. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,
conforme Decreto Municipal n.o 1312015.

16.19. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes
e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste
contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

16.20. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e
irreajustáveis durante toda a vigência da Ata e contratual, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no item "Do Critério
de Reajuste".

17 .D aFrscnuzeçÃo oo CoHrnaro
17.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro
proprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67 , da Lei no 8.666, de 21.06.93.

17.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

17.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

17.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.

17.5. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
17.6. A fiscalização exercida pe la CONTRATENTE, sobre as aquisiçÕes ora contratados

Av. Dorgival Pinheiro de 47 - Centro, CEP 65 270 - lmperatriz
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsa perante a CONTRATANTE
ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
contrato.

17.7. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelos servidores da Contratante designados para talfim.

17.8. Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizada com
observação às disposiçÕes pertinentes às obrigações da contratada e contratante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularizaçáo;

17.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

17.10. A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:
a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contrato'

0 a satisfação do público usuário.
17.11. Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar

irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

18. Das Muures e Sauçôes Aomtustnanvls
18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade
da falta cometida:
18.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades
assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave.

18.1.2. Multas.
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual , em razáo da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatorio.
e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão contratual

%* &*
Av. Dorgival Pinheiro deSor.r{a,ffiL{t - Centro, ceÉ osgoi-Ío -iFperatriz tlln
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por inexecução parcialdo contrato

0 20 olo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior
ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

18.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pruzo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

í9. DA RescrsÃo Corurnlrual
19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme

disposto nos artigosTT a 80 da Lei no 8.666/93.
19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
19.3. A rescisão do contrato poderá ser:

19.3.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saude -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei
8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta)
dias; ou

19.3.í.1. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuizo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS.

19.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS; ou
19.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

19.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditorio e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei
Federal no 8.666/93:
19.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal

de Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

19.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, servÍços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no - Centro, CEP 65903-270 -
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até que seja normalizada a situação.
19.4.3. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de

área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

19.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

19.4.4.1. Devolução de garantia;
19.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
19.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.

19.5. 'A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fu ndamentada da autoridade competente.

19.6. . Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da Lei 8.666/93.

20. Do Ree.lusre DE PREço
20.1. Os valores inicialmente estipulados pela fornecimentos dos insumos de OPME

previstos neste termo serão reajustados na proporção, índices e épocas dos reajustes
concedidos pelo MINISTÉRIO DA SAUDE na Tabela SUS (SIGTAP - Sistema de
Gerenciamento da Tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM do SUS), garantido
sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 26, da Lei no

8.080/90 e das normas gerais da Lei Federal de LicitaçÕes e Contratos Administrativos.
20.1.1. Ocorrendo alteração das condiçÕes econômicas fundamentais (que alterem
o valor da tabela SUS), será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do
disposto noArt. 65, ll, "d", da Lei no 8.666/93 e alterações.

21 .DeVrcÊrucra Do GoNrnqro
21.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinatuia até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

22.DeAlrconnupçÃo
22.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaçÕes do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissÕes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis
ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o

8,,-
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presente Contrato.

23. Das DrsposrçÕEs GERAIS

23.1. O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá
revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

23.2. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657,
Bairro Juçara - lmperatriz - MA. Processo no 02.í9.00.3214120í9 - SEMUS.

lmperatriz,lT de Setembro de 2019
APROVO NA FORMA DA LEI

lmperatriz-MA, i0 I tc1

Secretário Municipal de Saúde

i'rllt,lttoiussiru
/SE,MU§
1.r:8?,2
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ANEXO I

lôTF | - Nl:,trRocrRt,(ilA - (('oTA DE 25.1,. f,X('t,trstvA PARA [tl] E EpP - LC 123/06 - ÂR'r. {8, tNC.ilr)
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07.01.01.006-5 Ci$-El'liR vtiNTRl('trl.AR IS()I-ADO 25 48.ó0
07.01.01 .00e-0 coNJ(lN I'0 Dli c^'rEl F:R DE DRENAGEM EXI'ERNA E MPIC l2 5:5.01

07.01.01 .0 I l- l CONJUNTO P/ HIDROCIiFi\LIA DE BAIXO PF.RFIL - Adulto baixa pressâo l5 845.80

ffi

I tem

I

l

{

070l0l0Il-t

í)701.ílt0l]-0
07.01.0 1 0lJ-7
07 01.í) L0l.t-5

07.0:.05.005-9

{)7.0:.05.00i-e

07.02,(,.§.005-9

(,7.01.05.005-9

07.01.05.005r)

Crídigo
07020t.003-0
07.01.0 I ()05-7

07.02.0 L006-5

07.02.0 t.009-0

07.02.0r.01r-l

07.01.0t.0il-l

07.02.0 t .0 I t- t

07.0l.0t.rlt l-t

07.0.1.0 t.0il- t

()7.02 {}1.0t t-l

t,7r|1.0I.0Il-I

070:0t.0il-t

07.02.0t.0il-t

07.{)2.0 L0I l- I

07.02.0t.0il-t

{)70l.t)L(}I l-I

í,7.{}2.0|.()I l-I

07.{}1.()|.0I l-|

07.02.0t.0tt-l

07.01.01.0tt-t

07.02.0 L0I l.I

Í145.80

845.80

845.80

845.80

845.80

845.80

845.{t0

81.5.80

845.80

ó t-1.65

715.00

800.00

96.20

9ó.20

%.20

96.20

9ó.2{)

Tabcla SUS

t40.ó5
98.87

48.ó0

525.02

845.80

845.80

845.80

845.80

8.t5.80

8.t5.80

8.+5.80

845.80

845.80

1145.80

ó 1.1.6-5

725.00

800.00

9(r.20

Valor
.1.5

1..17 t.'5
l.: I 5.lrl)
(r..lltí).1 I

1.2.61t7.(xr

I l.(rlt7.{X}

I l.(r81.{x)

5.91().ó{)

5.91().(í)

5.910.6t)

5.910.()0

5.r)10.(,0

5.910.í,()

12.687 0l)

9.1().1.75

8.70í).r)(i

í)0 0í){).00

l9:.{0

I 9l.l(|

t,): t(,

| 91.{(}

l 9l.J0

178.6.1 I §(.)

Valor Total
I 0.5.t8.75

7..1 t5.ti
.i.(,.15.tx)

l()..):0 ?6

.18.06 I .01)

.111.0(r I.()(l

.18.06 l.{x)

l.).{5.1.10

t9.{5.i.+o

19..15.1.{0

| 9.451.{r)

t9.15.j..10

1 9.{i.}.1(r

.r8.06 I .0{)

17.6 t t.-,:
:? 55t).rX)

I 80.lXX).íN)

7ô9.60

5

ó

7

8

9

l0

il

t.l

It

IJ
l-5

l6
t')

ilt

t9

l()

lt

22

It

I

l0

il

tl

t.i

t.l
t5

ló
t?

t8

l9

CONJ(JNII) P/ FIIDR()CEÍ'AI.IA DE BAIXO PER]-ll. - Adulto rnédia press,io

CON.ItJNTO Pi IIIDROCIIIjALIA I)U IIAIXO PFlRFll, - Aclulto alta pressào

('ONJ(.1N1'O Pi IjIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL - InÍàntil baixa prcssào

CONJLINTO Pi l{IDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL - lnfantil rrrédia pressào

CONJUN'I'O Pi lllDROCEFAl.lA DE IIAIXO PERFIL - lnfantil alta presrào

( ONJUNl1) Pi HIDR0('t'lFALlA DE BAIXO PERFIL - Neonatal baixa pressào

('ONJt.lNlll Pi HIDR0('EI"A[,l^ DE BAIXO PtrRFIt, - Neonatal rnédia pressâo

CONJI.TNTO P/ HIDROCFIIjAI,IA DE BAIXO PERFIL - Neonatâl alta pressào

.CONJTJNI'o P/ HIDROCEfALIA DE BAIXO PERFIL. CONJUNTO PADRAO
Pi IIIDROCEFAI,IA Pt.]RFII, ADI.ILTO NORNIAL
(,ONJT]N'f0 PADRA() Pi IIIDROCEFALIA
('t.tP l tit\,tPORÁRto
(.I,IP I)Ii I'IÁNIO PÁRA NTJUR(X'IR('RCIA
CI\I'F]'rÊR BAI-/\O Pi EIVII]OLLC'TOMIA AR'I'ERIAL l VENOSA - ('ONJUN'I'O

DIr ('A]'E'IER DE FOG;\RTY VERMlll-HO N"02

,(.r|I'[TF]R BAI.AO P/ EMBOI,,ECI'OMIA ARTERIAI- / VENOSA . CONJT.IN'IO

.DIi 
('A'IDIHR DI1 f OGARI Y VtrRlvtlilH0 N'0.1

CATFITER llAl.A0 P/ EMBOLECTOMIA AIt IERIAL / VENOST\ - CONJUNI'o
DU Ciu'ETER DE IOGARTY VERIrÍELI.lO N''04
(.A'I-L'TER Í]AI,AO P/ EIVIBOLECTOMIA ARTERIAL / VENOSA . CONJI.]NTO
DE CA.I.ETTR DI.] FOCARTY VERIVIEI,IiO N"O5
(.A'I'ETF]R BAL,AO P/ EMBOLECl OMIA ARTERIÁL / VENOSA - CONJUNTO
DÍ: CA ETER DÍ.: T'OOARTY VERMEI-HO N"O6
r Prcco de refcrência Tabela - SLIS

NEUROCIRU Jf;E 
I I . NE.]R(X]IRI ÍGIA

CA]'ETt.:R,\I'RIAI, / PTJRI'I ONL:AI,
('ATETER VEN'TRICULAR C/ RESERVATORIO

CA'I'ETER VENTRICULAR ISOLADO
(.ONJUNTO DE CATETER DE DRENAGEM EXTERNA E MPIC

CONJUN'|O P/ TIIDROCEFALIA DE BAIXO PERFll, - Adulto haixa pressào

CONJUNTO P/ HIDROCEfALIA DE BAIXO PERFIL - Adulto média prcssão

('ONJtlN tO P/ HIDROCEFAL.IA DE BAÍXO PERÍjlt. -,Adulto alta prcs*ào

('ONJtiN'lO P/ l{ll)ROCEIjA[.lA Dti BÂlXO PIIRFIL - hrÍàntil baixa pressão

CONJLTNII) Pi lllt)R0('IiljÂLIi\ Dti BAIXO PERF|t. - lnfantil nrédia pressào

('ONJtlN-fO Pr HIDROCEIjAI.IÂ DE BAIXO PEIRIIL - Infantil aha pressào

('ONJ[]N'11) Pr HIDROCIIFALIA DE BAIXO PERFll. - Neonatal baixa pressào

CONJIINI O Pi lllDROCEFAt.li\ DE Bi\lXO PURI'll. - Neonatal nredia pressào

CONJUNTO P/ HIDROCIFAI.,IA DE BAIXO P!]RFIL - Neonatal alta pressào

(]ONJLIN'IO P/ IJIDROCEFAI,IA Dts BAIXO PERI.II,. CONJUNl'O PADRAO

P/ IIIDROCEFT\I-lÁ PERtjlL ADI-,L rO NORMAL
('ONJLINTO PADRAO PI HIDROCE}'AI-IA

.CI,IP TEMPORÁRIO
,CLIP DF:'IITANIO PARA NEUROCIRURCIA

C^'TETER tlAI.A0 P/ tllrÍBOl-ticlotvllA ARTERIAL / VENOSA - CONJLTIiI0
DE CATETER D[ FoG,\RTY VERMÉ,LHO N'O2

Cr{l'ETER BAI.AO P/ l:N'lBOl.tlclOMlA 
^R'rHRlAL 

i VENOSA - CONJLINTO
DE CA'TDTER DI] FOCARTY VERMELiIO N"0.1

r5

t5

t5

l5
t2

75

2

2

2

2

2

Qurnt.Item

I

l

{

75

75

38

45

45

45

2.1

23

2.1

21

23

2.1

.í5

45

38

225

(t

07.0t.0 t.0il.t

07.{)2.0t.0t2-(}

07.02.0 I .012-7

07.02.0 1.023-5

07.02.05.005-9

s§úÚ§
I +o4lr-

Fls.

CPL

07.02.05.005-9 96.10 769.60
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8

8

l0
07.02.05:005r)

07.0.2.05.005-9

07.()2.05.rD5-9

('ódigo

07 1)1.05.047{

07 0l r)5 048-l

Código

07.02.05.047-4

07.02.05.048-2

Código
07.02.03.002-3

07.02.03.001- I

07.02.03.004-0

07 0l 03.005-8

07.02.0.1.006-ó

CATETER BALAO P/ EMBOLEC'IOMIA ARTI.;RIAL / VENOSÀ. CONJI.]NTO
DE CATETER DE FOGARTY VERfuIELI'IO N"O4

CÀ ItlTER BAt.AO P/ EIvIBOLECTOMIA ARTERIAL / VENOSA - CONJUNTO
Dti ('ATETF,R DI] FOGARTY VERIlIELI,IO N'05
('ATETER BALAo P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAt, i VENOSA . CONJTJNTO

DE CATETER DE FOCAR'TY VERMELHO N"O6
t Prcco de referência labcla - St.tS

BIjCGMAXILO-FACIAL
PLA('A DE RECONSTRU('A0 EIU TITANIO P/ FRATURA Dti lvlANDIUUt.A
(INCI,,UI PARATUSOS)

PI,ACA I)t.:'TII'ÂNIO SISl'EMA IVTINI/MICROf RACMENT()S (INCI,UI
Pi\RAIUSOS)
r l'reco dc rcfcrência Tabcla - SUS

I,()TE IV. BTICGMAXII,O.FACIAt,
BUCGMAXIL&FACIAL

PLACÀ DE RECONSTRU('AO EM TITANIO P/ FRATURA DE MANDIBULA
(lNCLr.[ PARAFUSOS)
PLACA DE TITÀNIO SISTEMA MINIA4ICROT'RAGMENTOS (INCt,UI

PARAT'USOS)

' Preco de rctbrência Tabela - SUS

ANCORA
ARRUELA DENTEADA
ARRI,IELA LISA
ARRUEI,AS DE TITANIO P/ CIRt'RGIA DA COLUNA
I]ARRÂ SACRÂL

CEN'TRAI.,IZÂDOR PARA COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO I

MODUI-AR

CIIUEN'TO Ci ANTIBIOTICO
COMPONENTE ACETABIJLAR DE POLIUTII,ENO CIMENTADO PRIMARIO

;
i REVTSAO
(.OMP0NENTE ACETABI.JLAR METALICO DE FIXACAO BIOLOCICA :

PRItví^RlA / REVISAO
('oNr PoN t:N'rt: ct-:FÀt.tco
(.OMPONENTE CEFALICO i POI,IETILENo / METAT, P/

Hllll|IARTROPI^.ASTlA BIPOLAR / IvIETALICO Pi HEMIARI'ROPLASIA
MONOPOI,AR

COMPONEN TJ CEF^I,ICO Pi 
^RTROPLASTIA 

TOTAL DO Qt.iADRIL

COMPONENTE I)Ii AUMI.:N] O I'II'IAL P/ REVISÀO DE PRÓTESE TOTAL
DE JOELHO

COMPONIINTÍi DI' AUMENTO FEMURAL P/ REVISÀO DE PROTESI'
.TO1'AI, 

DE JOELHO

COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO MODULAR.PRIMARIO 
.

COMPONENTE FEMORAL DE REVISAO CIMENTADO / FIXACAO

tsIOL«JICA
COMPONEN'IE T'EMORAL PRIMARIO CIMENTATX) / FIXACAO

BroLocl('A
COMPONENTE GLENOIDAT,
(,OMPONENTI] PATEt,AR CIMENTADO I FIXACAO BIOLOGI('A

COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO DF; POLIF:TILENO

COMPONÍ1N]'E f lBIAl. l)E R!;VISAO METALICO CIMENTADO / f IXÂCAO l

BIOI,OCTCA EM CUNIIA

,C'oUpONeNre rlBlAL PRIMARIO DE POl.lEl'll.ENO
,COMPONENTE TIBIAI, PRIMARIO METALICO CIMENTADO i FTXACAO

BIOLOGICA

COMPONENTE UMI.:RAL CIMENTADO / T'IXACA() BIOLOCICA
('OMP0NEN]'E UMERAL CIMENTADO i T'IXACAO BIOLOCI('A DE

REVISAO

tJIO TIPO STEINMAN ROSQUEATX)

r ITA PARA RECONSTRUCAO t,lCAivIEN IAR

FIXADOR EXTERNO C/ SISI'I]MA DE ALON('AMENTO MONOFOCAL

TIXAIX)R EXTERNO Ci SIS T]MA DE CORRECAO ANCUI-AR IJIOIJ

ROTACIONAL
IIxADOR UxTtiRN0 C/ SISTEIvIA DU PEQUENOS FRAGMUNTOS Ci

SlSTEIvl,\ DE CORRECA0 
^N(ltJLARFt xADOR tix'tt-:RN0 t.lNE,\R

96.20

96.20

96.20

Tabela Sl.lS

L 150. t6

36 1.8 |

Trbcle S(lS

t.t50.t6

.16 t.8 I

197.60

4 t.06
8.05

86.8 I

70.00

.60

7(Í).(í)

519.5i6..t I

Yalor 'l otal

18.75.1.tn)

9.0{5.15

.17.799.t5

Vrlor'l'orrl

86.161.(X)

t7. t-15.75

I 13..r97.75

Vrlor Totrl
4.940.(x)

287.{l
197.85

t.0J t.7:
8 l(,.(Nr

tl

25

7

3''
t2

8

r2

5o

50

50

50

5

50

50

6

6

50

6

6

l,()'rE lll - Blr(:o-MAxlL(}.FA('141, - ((:oTÂ DE 2570. EXCl,l StVA PARÁ ME E nPp - t,(' 123/06 - 
^RT..It. 

lN('.ilt)
Item

I

:

Itcm

I

l

il

tl

1.1

QurnL

25

2s

Quent.

75

75

LOTE V - ORTOPEDTA - (COT^ OE25o/", EXCt,tiStVA PARA ME E opp - tÍt t2J/0ó - ART. r8. lN('.ilt)
ORTOPEDTA , Qu"rr. Tebela Sl.rSItcm

I

2

3

l
5

(r

7

r)7.01.0.1.007-4

07.02.0.1.00lt-:

07.02.01.009-0

07.1)1.0.1.0 l0.l

07.01.0.1.011-2

07.02.í)-1.0I2-0

07.{}2.0-1.0 I .1r)

07.01.0.r.0 t.l-7

07.02.01.0 I 5-5

07.02.03.0 I 6-3

07.()2.03.0 I 8-0

07.02.03.()22-8

07.02.0i.02.34
07.02.03.0?4-4

07.02.03.025-2

07.02.03.02ô-0

07.02.0.1.027-9

07.02.03.028-7

07.0J.0.1.029-5

07.01.()3.030-9

07.01.0.1.0.1.1-.1

(17.02.0:1.034- |

(|7.01.Í)1.035-0

07.0:.0.1.0.16-8

07.r)2.0-1.017-(,

07.02.()3.()40-(,

t04,44

r09.62

282.117

t.027.28

126. r 5

1.008.00

.16_3.48

464.6t

2.122.37

1.008.00

r.758.84

t.67 l.ó0

t98. I 7

r48.57
528.50

t.316,68

352.%

854..18

793.25

900.59

15.82

280.00

1.054.9t

1.35 1.0.1

I .351.04

ô18.t r

5.1::.(x)

5.{ti I"{xl

t.t. t,1.1 50

.i t._ló.t.0(l

l. t.1o 75

50.{00.(}0

l-1. I 7-t.O(l

1.787.6(,

t:.71.r.:l

50.10().01)

l0 i5.i.t).1

I ().019.(,o

(xx).95

It9 I .{:
-1. l7l .(x)

7.90().{)tt

l. I I 7.76

5. I l(t.81{

.i 96().:5

'1.51)1.(ri

5Íti..!..1

1.680.1)ll

51.7"r5.50

3-1.77(r.{X}

.1-1.77(r.(ll)

I 6.101.7s

9

l0

H
t5

l6

t7

t8
t9
20

5

(,

6

6

6

6

5

23

l.l

t5
l(r

)7

ll{

l9

2l
12

37

6

50

2J

25

l5

ç

1144,_
§Ei,ÚS

.10

.11
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32

.1Ll

35

.1ó

31

.18

.19

40
.ll
tl

.t.t

.15

l6
t1

{lt
19

50

5t

i:
53

54

i;
57

58

59

(í)

6t
62

63
(4
65

66

67
(r8

ô9

70

07.02.03.042-2

07.02.03.04.1-0

07.02.03.046-5

07.02.03.048- |

07.02.03.049-0

07.02.0-3.050-3

07.02.03.05 I - I

07.02.03.05:-0

r)7 02.0.1.053-8

r)7.()l 03.054-6

07 01.0.r 055-{
07.01 0.1 05Gl
í)7 {)1.0.1 058-9

07 {)l 01 (,6 I -9

07 02 03.061-7

07 r)2.01.061-5

07.01 0.r 06{-3
r)7.01.01.066-0

{)7 02 03 067-lt

07.()1.03.068-6

07 í)1.{)3.069-4

í)7.01.03.070-8

07.02.01.07 l -ír

07 02 0l 071*l
{)7.01 03.í)73-2

07.01.0.1.074-0

07.02.0.1.075r)

r)7.02 0-1.076-7

o7 02.0.1.078-.3

07.02.03.080-5

07.02.0.1.08 r-.1

07.02.03.082- I

07.02.0.1.083-0

07.{)2.0.1.084-8

07.01.03.085-6

{)7 02.03.086-4

07 02.01.087-2

07.01.0-1.089-9

Í)7.01.03.090-l

07 0l 0.1 0() I-0

07.01.0.r.091-9

{}7 0l.0l.r)93-7

07 02.0.1.()ql-í

07 0l 0l 0q5-.1

07.02.01.09ó- |

07.01.03.097-0

07.()2.03.()98-lt

07.()1.01.099-(r
()7.02.0.i. 100-.1

()7.02.03.101-l

07.0:.03. t02-0

07.01.0.3. t0.1-8

í)7.01.03. I 0{-ó
07.02.0.1. I 05-{
07.02.0.1. t06-2
o7.o2.03.107-o
07.02.03.108-9

07.02.0..1. I t0-0

07.02.03.t l5-l

rIXA])OR EXTERNO TIPO PI,ATAFORMA -,SISTEMA DE ALONGAMENTO
/ TRANSPLANTE OSSEO

TIXADOR PELVI('O
HASTTI DE ENDER

HAS.TE FEMORAL CL,RTA C/ BI,OQUEIO CEFAI,I(.(, (IN(.T.III PARAI]II§O§}

H.AS'l't: FF:lvloRAL LON(;A C/ BI-OQUEIO CEf AL.lCO (lNCl.til PÂRAFtTSOS)

,IÍASTI] FEIIIoRAL P/ RI:VISAO DE PROTESE TOTAL DO JOEI-}IO

}IASTE IN'I'RAMEDULAR BLOQIJEADA DE FEMUR (INCLI.JI PARAFUSOS)

}IAS'I'Ê INTRAMEDULAR BLOQUT,.ADA DE TII]IA (INCI-UI PARAFUSOS)

HAS]'E tN fR^t!íEDtJLAR BLOQ(TEADA DE UMER0 (INCI-Ul PARAIUSOS)

IIASTE INTRAMTiDLII,AR TLEXIVEL P/ I,ISO INFANTÍL
I IAS'I'E INTRAMEDULAR NAO BLOQUI:ADA
IIASl'E IN'TRAMEDULAR RETROGRADA (INCLTJI PARAIJUSOS}

IIASTE TIBIAI, P/ REVISAO DE PROTESE TOTAI. DO JOELHO
NI INI.PARAFLISO DE AUTO-COMPRESSAO

PARAFUSo ('ANI.II-ÁDO 3,5 MM
PAR^FLISO CANLTLADo 4..5 lvlM

PÂRAFLISô Cr\N( rLADO 7.0 MM
PARAFUSO('ORI'ICAI,, I,5 MM
PARAFtJS() ('ORTICAL 2.0 Mlvt

PARAFIiSo CoRTICAL 2.7 MM
PARATt rso ('OR-t-tcAL .1.5 r!íM

P,ARAFTJSo COR'I'ICAL 4.5 MM
PARAIJIISO DE IN1'ERFERtJN('IA DÍ: TITANIO
PARAIIT]S() ESPONJOSO 4.0 IVÍN,Í

PARAFLTSO ESPONJOSO 6.5 IvlM

PARAFL.TSO lvlALEOl,AR

PARAFUSO IUETALICO DE INTERFERENCIA

PARAFUSO P/ COMFONEN'IE ACE'TABTJLAR

PARAFUSO CANULADO DE TITANIO AU'TO.ROS('ANTE PARÂ FIXACAO
Í)I1oDON'I'OIDE
PINo DE SHANI'Z
PI,ACA C/ PARAFUSO DESLIZAN'I'Ii I)IJ I.T5 OU I50 CRALJS

PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE 95 GRAIJS

PLACA Ii3 TUBULAR 3.5 MM (INCLT,,I PARAFI,JSOS)

PLÂCA I/3'II-JBULAR 4.5 MM (INCLUI PARAFUSOS)

PLACA ANCUI-AI)A 4,5 MM (INCLUI PÂRAFUSOS)

PI,A('A CAL('0 (IN('LI'I PARAIJUSOS)

PLACA COBR;\ 4.5 MM ( INCLUI PARAFUSOS)

Pl-ACA DE COMPRT,SSAO DINAMICA 3.5 MM (tNCl.t,l PARAFLTSOS)

PI,AC^ DE COMPRESSAO DINAMICA 4.5 MtvÍ ESTREITA (lNCLL.ll

P/\RAI'US()S)

PI,ACA DE COMPRESSAO DINAMI('A 4.5 MM LARGA (INCLI.JI

PARAljl rsos)
Pr-ACA I)ti RTICONSTRUÇÀ() 3.5 lltM (lN('LLrl PARAFUSOS)

I'I,i\('A D[ RECONSTRI,IÇÀO DE 4.5 MM (INCLUi PARAFUSOS)

Pl-A('A Dt, SUPORTEDE Pl.^TE^t.l TllllAL 4.5 MM ( INCLUI PARAIfUS()S)

PLA('A t:Nl l.2.7MM (lN('t.Lll PARAI USOS)

PI-A('A Elvl 1..1,5 MM (lNCLtll P^RAF'IJSOS)

PI,ACA EM L 4.5 I\íM (INCT,I'I PARATJLISOS)

Pr..A('A Elll',r 2.7r\,l lvl ( INCI-U l PAR^FL]SOS)

Pt-,\cA tilvl l'.1.5 túM (INCLUl PARAITIISOS)

PI,ACA EM T 4.5 IUM (INCLUI PAR,\FUSOS)

PLACÂ EM ]'REVO 3,5 Mlvl (lNCl,Ul PARAIjUSOS)

PLACÂ HIVI ]'REVO 4.5 MM (INCLI.JI PARAFUSOS)

PI-ACA OCCI PTI(){'ERVICAL
PLACA P/ CALCANEO (INCLUI PARAFUSO)

PI,ACA PONTE 3,5 MM (INCLUI PARAFUSOS)

PLA('A PONTE 4.5 MM (INCI.UI PARAFTJSO)

PLACA SEIVÍITI.IBIJLAR 2.7 MM (INCLtIÍ PARA}'USOS)

PI.ACA SlllvllTUUUl.AR .3.5 MM ( INCLUI PARAFtjSOS)

PLACA lORACO-I.OMUO-SACRA ASSOCIADA A PARr\Ft)SOS lN'I R.\-
soMArr('os Du'l tl ANt()
PROTÊSE NAO CONVENCIONz\L ARTICT rLADA DlSl'At. DI lvlL:NÍl]Ro

INFtiRIOR

RESTRITOR DE CI MENTO F'E|\íORAI,/UMIiRÂI-
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9:
().1

r).I

9i
(X)

,7
9lt
90

t00
t0l
| í,1

{)7 01.0.j I lfr-7

07 01.0:1 I i0-5
t)7 0l 0.1 I.1t-.t
07 ()l.t).1 l.u-l
07.{rl.().1. I _1.1-(}

07.r)2,0.1 1.1{-tt

07.()2.0.1. 1.15-(l

07 01.01. t.16-J

07.02.0-1. t-18-0

07.01.03. t.l9-9
07 02.05 í)l.l-8

07.01.05.0 I 5-6

SISI'F:MA DF] IJIXACAO «]CIPIT0.('ERVI('AI- ASS(X'IAD() A PARAFIISO

CANCII() E IJIO

PI.A('A Ii3 TIIBULAR 2.7MM (INCI-UÍ PARAFUSOS)
PI.A('A t.]M L I.sIÚM (INCLUI PARAI.LISOS)

PARAFUSO BLOQIIEADO
Pr,('^ tirvÍ f 2.0Mrvr (lNcl.Llr PARArtJsos)
FIO DE KIR('HNER
PLACA REI'A DE 2.OMM (INCLUI PARAFUSOS)
MINI PI,ACA I.:M 'T OU L (INCLI]I PARAITL'SO)

CIMENI'O Si ANTIBIOTICO
PLACA BLOQTJEADA DE RÁDIO DIS AL (INCI-I]I PARAFUSO)
DISPOSITIVO DE BLOQI]EIO
DISPOSITIVO INTERSOMÁTICO DE IVíANUl'ENçÀO DE LSPAÇO
INI'ERVER-I'EBRAL CARREADOR DE ENXIIRTO (TIPO CESTA FIXA.
('t,Nr{^ E ou'fRos) DE Til'ÂNrO
IIALO CRANIANO ASSOCIADO A DISPOSITIVO TIPO VESTE

HASTE PAR,T ASSOCIACAO COM PARAfUSOS DE TITANIO
PARAFIjSO ASSOCIAVEL A PI,ACA TORACO.LOMBO.SACRA'TI PO

PEDICULAR MONO.AXIAL
PARAFUSO DE'I'I]'ANIO ASSOCIAVEL A PLACA CERVICAL
PARAFUSOS ASSOCIÁVEIS A PLACAS TOR^CG,LOMBO-S^CR^IS DE

,.I'ITÂNIO

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A I'ARAFUSOS INTRA.SOMATICOS DIi
TITANIO
PI-ACÂ CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS DE TITANIO Pi FIXA('AO
EM ESTRU URAS POSTERIORES

PLACA TORACO-LOMI]O.ST\CRA ASSOCIADA A PARAFUSOS

P!:I)ICLII,ARES DE'I'ITANIO
SISTEMA P/ FIXACAO RANSVERSAL DE TITANIO
('ONECTOR BARRA JUNC/\O CI:RVICO TORACICA
I)ISPOSI'[IT'O PEDICLILAR PARA FIXAÇÃO DE HASTE (INCLTJI

BI-OQUEAIX)R)
TIXADOR EXTERNO P/PT]NHO
r Preo de referôncia Tabcla - StiS

LOTE VI - ORTOPEDTA
ORTOPf,DIA .

ÂN(!RA i

ARRI'ELA DENTEAD,\
ARR(JELA I,ISA
ARR(]ELAS DT: TITANIO P/ CIRI,JRCIA DA COI.LINA
BARRA SA('RAL
CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE IJEMORAL CIIVIT]N'I'ADO
MODUI,AR
cilríF:N] () c/ ÂNTlBtoTtco
CONIPONENl'ti ACETABUI,AR DE POI,IT.:TII,t.]NO CIMEN'I'AD() PRIMARIO
/ REVISAO
COMPONENTE ACETABULAR IVIETALICO DE FIXACAO BIOLOGICA
PRIMARIA / RT:VISAO

TCOMPONENTE CEFALICO

C'OUPONTNTT CETÀLICO / POLIT, ILENO / ME AL P/

IIEIvtIARTROPLAS'IlA BIPOLAR / METALICO P/ HEMIAR IROPLi§lA
MONOPOLAR

COÍ\íPONENTE CEFA[,ICO P/ ARTROPLASTI^ TOTAL DO QUADRIL

COMPONENTE DE ATJMENTO'I'IBIAL P/ RI'VISÀO DE PRÓTESE TOTAL
I)E JOF:I,H()
COMPONENI'E I)E AUMI]NTO TEMURAI, P/ RÍ1VISÃO OE PNO IST
.I'OTAL 

DE JOELHO
(.()MPoNENTt' I]EMORAL ('IMI:N]'ADO MODULAR PRIMARIO
COMPONENTE FEMOR^L DE REVISAO CIMENTADO / FIXACAO
BIOL«JICA
COMPONEN'TE FEMORAL PRIMARIO CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGI('A
(.OMPONI]N'TU GLUNOIDAL
('OMPONtiN TE PAtHI.AR CIlvll':N rAt)O i FlXr\CÂO lllOI.OGlCA
(.0MPONENTE IBIAI, DE RTJVI§AO Dti PO[,II:1'II,ENO

CoMPONCNTE TIBIAL DtJ REVISAO ME AI,ICO ('IMtiNTAIX) i FI.\ACAO
tltoLo(;rc,\ Eru ('l lNllA
COMPONtiNI'U'I'IBIAL PRIMARI(,, DE POLITiTII,ENO

COMPONENl't' 1-IBIAI- PRIMARIO METALICO CIIUÉN'I'ADO / FIXA('AO
BIOLOOICA
COMPONUN-I'Ii I'MERÂL CIMEN'IADO./ FIXACAO BIOLOGICA
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:5
26

21

28

29

07.02.03.030-9

07.02.03.033-3

07.02.03.034- I

07.02.03.035-0

07.02.03.036-8

07 0t.0.1.037-6

07.01.03.040-6

r)7 01.0.1.012-2

r )7.0:.0.1.0.1.1-0

07.():.0i.046-5

07 02.0.1.048- I

{)7.02.0.1.049-{)

07.01.01.050-.1

07.02.0-1.05 t- t

07.02.01.052-0

07.02.0.1.05.3-8

07.í)J.().i.078-.1

07.02.{).1.054-6

07.02.03.055-4

07.0:.0-1.056-2

07.02.03.05Ít-e

07.02.03 06 | r)
07.02.0-1.062-7

07.02.03.0ó3-5

07.02.0.1.064-3

07.02.0-1.066-0

07.01.01.0ó7-8

07.02.0.3.068-{,

07.02.03.069-4

07.02.03.070-8

07.02.0.1.07t{
01 02,03.072-1
07.01.03.07.1-2

07.01.0:1.07.1-n

07.01 03.075-9

07 01.0.j.076-7

CONIPONENTE UMERAT- CIMENTADO i FIXACAO BIOLOCICA Í)E
REVISAO
FIO TIPO STEINN,lAN ROSQUEAI)C)
I'ITA PARA RE('ONSTRUCAO LICAMENl'AR

IIIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA D[ ALON(;AMENI'O MONOI]OCAL

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE CORRECAO ANCULAR T.7OU

ROTACIONAI,
}.IXATX)R EXTERNO ('/ SIS-IENíA DI.] PI:QUENOS FRAGMENTOS C/
SISTEMA DE CORRECAO ANGI,II,I\R

FIXADOR EXTERNO LINEAR
tjIXADOR EXTERNO'flPO PLATAFORIIIA - SISTEMA DE ALONGAMENTO
/ RANSPLANTE OSSEO

TIXAIX)R PEI,VI(:O
TIASTE DE ENDER

tlASTI FEMOR^L CURTA C/ BLOQUEIO CEFALICO (INCLUI PARAI'USOS)

ilASTE FEMORAL LONCA C/ Bt.OQt-rEtO CEÍ.ALICO (tNCr.UI PAR^FUSOS)

l lAS f ti l;I1ÍvtORAL P/ REVISA() DE PRO]'ESE l O tAl. l)O JOEL|l()

HASI'I: lN lRAMt';l)L,l.AR Ill.OQLrllADA DE FElllUR (lNCI.Ul P^RAFUSOS)

IIAS'TF, INI'RAMEDULAR BLOQTJEADA DE TIBIA (INCLUI PARAI;USOS)

HASTT,: IN'I'RAMLDI]LAR BLOQUEADA DE UMERO (INCLT]I PARAFLISOS)

IIASTII INTRAMEDULAR FLEXIVEL P/ USO INFANTIL
HASTT: INTRAMDDULAR NAO BLOQUEADA
HASTE INTRAMEDULAR RETROGRADA (INCLUI PARAFUSOS}

IIASTE TIBIAL PI REVISAO DE PRO'|F-SI, ]'O]'AL DO JOELHO

MIN I.PÂRAFI,ISO DE AIJ'TO.COMPRESSAO

PARAFUSO CANULADO .1.5 MM
PARAFUSO CANULADO 4.5 MM
PARAFUSO CANI,JLADO 7,0 MM

.PARAFUSOCORTICAL 
I.5 MM

lpnnlruso conncAL 2.0 MM
PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM
PARAÍ;TJSO CORTI('AL 3.5 MM
PARAFUSO CORTICAL 4.5 MM
PARAFUSO DE INTERFERENCIA DE TITANIO
PARATUSO ESPONJOSO 4.0 MM
PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM

PARAFtiSO lvíALEOI.AR

PÂRÂFUSO METALICO DE INTERFERENCIA

PARAIJI.]SO P/ COMPONENTE ACETABULAR
,PARAFUSO CANUI,ADO DE TITANIO AUTO.ROSCANTE PARA IJIXACAO

,DIJOI»NTOIDE
PINO DE SHANTZ
PI,ACA ('i PARAFUSO DESLIZAN'I'E DE I35 OU I50 CRAT]S
PI,ACA Cl PARAFUSO DESLIZANTE DE 95 GRAUS
PI.ACA Ii3'l'LrBLll.AR 3.5 lvllvÍ (lN('LtJl PARATL'SOS)
PLr\Cr\ lr.1 I UBI.ILAR 4.5 l!Íl!l (lNCLLrl PARATjUSOS)

PI,ACA ANGUI-r\DA 4.5 IVIM (INCI-TJI PARAFI.ISOS)

, 
PT,ÂCÁ CÂI,,CO ( IN('I-UI PARAFUSOS)

PI-ACA COt]RA 4.5 MM (INCLUI PARAFUSOS)

PLACA DII COMPRIiSSAO DINAMICA 4,5 MM ESTREITA (INCLUI

.PARAI'USOS)
PLACÁ DE COMPRESSAO DINAMICA 4.5 MNl LARCA (INCLUI

.P^R^FUSOS)
pLACA DE RECoNslnuçÀo r,s MM (lNCLLIr pARAFUSoS)

eLACA DE RE('oNsrntrÇÀo oe +.s uv (ttrclr.ri pARAFUSos)

Pl.A('A DE SUPORTE DE PLA|EAU TTB|AI- 4.5 Mivt (tNCLr-rt PAR^I UliOS)

PLACA EM L 2.7MM (rNCl.Ur PARAFTTSOS)

PLACA Elví 1,3.5 MM (lNCLUl PARAFLTSOS)

,PLACA EM L4,5 MI!í (INCLI"iI PARAFUSOS)
PI,ACA EM T 2.7MI!í (INCLTII PARAFUSOS)

IPI,ACA EM 1.3.5 MM (INCLUI PARAFUSOS)
PLACA EM T 4.5 MM (INCI-UI PARAFUSOS)
PI,ACA ENí TREVO.1.5 MM (INCI,LII PARAFUSOS)
PLACA l)M TRIjVO 4.5 MM (lNCt.UI P.ARAI L,SOS)
PLA('A OCCIPITO-Ct:RVICAL
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1.054.e1
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8t.5t

93ó.58

989. I 5

t.5ó9.67

r . r 20.00

1.096..39

t.0 t0.5ó

I 1.508.85

L781.66
5.3:0.(x)

I 58.136.50

t0 t.128.00

l 0 L.128.(x)

.18.ô08.:5

79. I t8.15

.i56.517.5{)

t.112.65

l{0.487.00

1 48..i7.2.50

19.81_1.7j

168.0(x).00

I ó.1.458.50

5.1.559.68
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07.01.03.081-0
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(t7 02 0.3.085-ó
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07.02.03.0Ít7-l
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28.45

764.34

ó86.87

r48.40
t77.20

-38 1.95

.108.75

7ó5.8 l

I 83.8 I

235.88

25.564.50

6.40 t.15

8(r..170..11

77.616..11

31..i90.00
6.7,1.i.6{)

5.7le.li
I t.7i2.50
17.(r 13.61

{ t.:157.15

.15..181.(xr

:2.109.75

12.,191.5()

r2..i76.11

I r.ó51.15

9.851.0()

10.66 l.1x)

15..10 | .6.1

6.961.08

20.66 1.00

t:..1118.{)(,

t0..t68.11
I t.65.1.15

I 1.067.75

07 02.().1.011e-9 PLACA DE COMPRITSSAO DIN^MICA 3.5 MM (INCLUl PAR,\FUSOS)

07.0:.0.1.090-.2

07.02.0.1.09 t-0

07.0t.03.092-9
07 02.0.1.093-7

07.02.03.094-5

07.0t.03.095-3

07.02.03.09ó- I

07.02.03.097-0

07.02.0-1.09E-8

07.02.03.099-6

07.02.0-1. t00-.1

07.02.03.t0t-r
07.01.0.r.1 02-0

07.0t.01. I 0i-8

75

-i8

15

75

75

5.1

53

75

38

38

75

t5

29ó. l3

199.90

.125.69

288.7 r

t.3 t.36

275.48

288.7 I

r3 r.3ó

27s,48
32ó.00

275.48

288.7 r

7-17.85 ,

t
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8.1

85

86

87

n8

89

9l
9-l

94

95

96

97

98

99

t00
l0r
t02

llam
I

2

.1

.l

5

tem
I

2

3

l

Í)7 02 01.104-ó

0?.01.03. t05-4
07.01.03. t0ó-:
07.0:.03. t07-0
07 02.0-1 t08-9

07.{)t.0i. I l0J}

07.()1.0.!. I t.5- I

07.02.03. t25r)

07.02.0.1. 126-7

07.02.{)1. I 30-5

r)7.02.03.I3t-.1

07.0t.0.1. r3:-l
07.01.03 t-13-0

07.02.03. I l,l-8
07.02.03. r 35-ó

07.02.03.1364

07.02.0.1.138-0

07.02.03.139-9

07.02.05.0 I 4-8

07.02.05.0 I 5-6

07.01.05.019-ó

07 {)1.05.r}3.1{

{)7 (,1.05.0.17-7

0?.01.05.04r)-7

07 02.05.04 I -5

07.{)2.05.0.15-8

07 02.05.0,t6-ó

07.02.r).§.Ít49-l)

07 {)l 05.051-0

07.01.05.0711-{

07 02.05.rJ82-2

07.02.0-1.0414

Cr6digo

07.02.04.037- I

07.01.04.037- I

Código
07 02.05.00.1-l

07.01.05.00.1-0

í)7 02.05.026- I

()7 0:.05.017r)
í)7 01.05.02{l-lt

PLA('A P/ ('At-('ANEO (lNCLt.'l PARAFI,JSO)
pt.ACA poN t'lj ].5 tltM (tNcl.ut PAR^FUSOS)
PLACA PONTE 4.5 MIVI (INCLI-II PARAFTIS(»

PI,ÁCA SI]IvIII.UBULAR 2.7 MM (INCLUI PARAI.USOS)

Pt-A('A SEIvll'lIlBtrLAR 3.5 Mlll (lNCt,Ul PARAIjLTSOSi

PLACA'TORACO.LOMBG,SACRA ASSOCIADA A PARAFUSOS INTRA.
SOM^TICOS DE TITANIO
:PROTESE NAO CONVENCIONAL ARTICUI,ADA DISTAL DE lvlEMllRO
INIJERIOR
RESTRITOR DT, CIMENTO FEMORAUUMERAL
SISTEMA DH FIXACAO OCCIPITG,CERVICAL ASSOCIADO A PARAFUSO

CANCI{O E IJIO

PLACA I/3 TUBULAR 2.7MM (INCI,UI PARAFUSOS)

,PI.ACA EI!Í L l.5lvíM (INCLUI PARAFTISOS)

PARAFUSO BLOQIIEADO
P[-CA EM T 2.OI!,iM (INCLUI PARAI'USOS)

TIO DE KIRCHNER

PLACA RETA I)E 2.OMM (INCLUI PARA}'USOS}

,IIIINI PI.ACA EI\I T OI.J L (INCLUI PARAFUSO)
]CIMENTO S/ ANTIBIOTICO
InLacl eloqupADA DE RÁDro DrsrAL (rNCLur pARAFUSo)

DISPOSITIVO DE BLOQUEIO

DISPOSITIVO INTIIRSOMÁTICO DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇO

INTERVER'IEI]RAL CARREADOR DE ENXERTO (TIPO CESTA FIXA.
CUNIIA E OUTROS) DE TITÂNIO
HAI,O CRÂNI,\N0 ASSOCIATX) A DISPOSITIVO TIPO VESTE

llAS't'Fl PÁRr\ /\SS(X'IACAO COM PAR^F tJSOS DE TlTANl0
I'ARÂFt ISO ASSOCIAVEI, A PI,ACA ORA('O-LONÍBO.SACRA'f IPO

PI:DI('Ut.ÁR MONO'^XI^L
PARAI;IISO I)E TITANIO ASSOCIAVEI" A PLACA CERVI('ÁL
PT\RAf I,!SOS ASSOCIÁVEIS A PLACAS TORACO'I.OMBO'SA('RAIS DE

TI'I'ÂNIO
P1,A('A CERVICAL ASSCX'IADA A PARAIJUSOS INTRA-SON,IATI('OS DE

TITANIO
PLACA CERVICAt. ASSOCIADA A PARAIIUSOS Dt-, I'TANIO P/ FIXACAO
EM BSTRIJ'I'URAS POSTERIORES

Pl,A('A'I'ORA(O.T,ON{BO.SA('RA ASS()CIAl)A A PARAFUSOS

PEDI('ULARES DE'l'lTr\NIO
SISTEMÁ P/ FIXACAO RANSVERSAL DE TITANIO
CONECToR BARRA JUNCAO CERVICO TORACICA
DISPOSITIVO PEDICULAR PARA FIXAÇÀO DE II^STE (INCI,UI
BLOQUEATX)R)

FIXADOR EXl'ERNO P/PUNI.IO
I Preco de referôncia Tabcla - SUS

38

38

38

38

225

320.6 r

527.20

564. I 3

146.64

t46.«

1.246. I I

{.059.6 I

28,80

t.459.63

9.1.00

293..12

2 1.60

102.00

t3.00

I 12.80

I 02.00

60.59

29-1.,12

7t.t0

r.356.35

790.00

461.16

4r0.24

I 75.78

209.3(,

2.4t9.12

1.280..19

1.7.15.:5

78 t.ló
70.00

500.00

56 I .ó6

n.l8:i. tlt
:0.0.1.1.(,0

: I ..1-lír.9.1

5.572..t:
.11.v){.(xl

.1.t.69 t.6§t5

l9

150

t5

t50
t50

225

-18

I 125

75

t50

t50
75

r20

t20

.375

75

l9

il3

38

38

38

38

I t3
23

132

75

77. t.il.59r)0

9l

I0.1

I0.1

lt)i

106

lr'1

,l..il0 (xl

I | 8e-r..15

1.i..)5().0t,
.1.1.0 1.1.0(,

{.8(í).00
.1.87(r.1)l)

I 1.615.(X)

9.1 10.(){,

I5.-100.(n'

9.0811 50

l-2.006.50

8.5ll.rx,

I 61.7ó1.00

108

l{)9

I t(,

9l .949..i6

.18.().5l.ltl

I 0J.l I 9.51 )

lilt.l8l..ilr
I .6 I 0.0í)

(Í).(XX).(,()

4:. I t{.:0
.1.5ó7.627.:lô

l(X).li().tlr)
.14.ó01.{}0

1.79.1.:6

t9.116.1. t.l

7.9:.i.10

151.7()

l.ll.7tt

505..10

l.l.-lí)l.rx)
l.i -lól.r)0

50.8.t,{.10

5.t 749.r)0

54.719 lr0

I 87.170.1Í)

ilt
il2
il:l

il4
lt5

Itcm

I

2

. LOTE Vlr - CARDIO-VASCULAR - (EXCl,LrStVA PARA tu0 E EPP - L( l2t/06 - ART. .t8, tNC.t)

: CARDIOVASCIIIÁR I Qurnt T:rbela StlS
ENXERTO TUBUT,AR DE POLI'IE]'RAFLLIORETILENO ANEI,ADA 7MI!I X .^
50cl!t l0 25'27

ENXER'I'O]'UBUI,AR DE POLITETRAFLUORHTILI|NO ANEI,ADA 6MM X ..
70(,M t0 25.27

' Preco de rcfcrôncia Tabela - SUS

LOTovtil-ctRr.rRGrAGERAL-(COTAtE2so/o,EXCI,US|VAPARAM$EEPP-l,CI2J/06-AR't {E.tNc.tlt)
I CIRURGIA GERAL i Qo-r I raUae SttS
CARCA P/ GRAMPEADOR LINEAR 17 254.00

CARC,\ Pi GRAMPEi\DOR LINEAR COR'|ANTI: 17 254.00

ORAMPEADOR ('IRCULAR INTRALUMINAL t7 959.{0

CR,\IVIPEAI)OR I,INEAR I7 I.0.3.].OO

GRAIVIPEADOR I,INI.,ARCORIANTE 17 I.O33.OO

' Preco de referência Talrcla - StlS

LOTE IX. (:IRTIRGIA GERAL

!'slor Torrl

Quant,

\trlor'fotal
.1..1 I 8.0(l

{,.1 18.Í10

|6..109.80

I 7.56 1.00

I 7.56 | .rll)

60.0(,?.Ít(t

Yelor'[otal(iôdigo
{)7 01.05.00.r-:
07.():.05.(x).1-0

07.02.05.026- I

(r7.02.05.027-0

07.01.05.018-8

CIRI,IRGIA G}:RAL
(.AR(]A Pi GRAMPIIADOR LINEAR
('ARCA Pi (iRAMPl:AtX)R I"INIIAR CORTANTE
GRAMPI.:ADOR ('IRCULAR INTRALL]MINAI,
CRAMPEADOR LINEAR
GRÁNÍPTADOR LINEAR CORI'AN TI.,

t Preco dc rcÍi:rência'l'abcla - SUS

Toacl Gersl

53

53

53

5.1

53

Tabcle StlS
254.00

254.00

959_40

r.013.00

I 0.13.00

r RS 7.20t.t0{t.l(r

id

il



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

PREGÃO PRESENCIAL NO 12OI2O19.CPL

ANEXO I!
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

GARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA),

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www.imperatriz.ma. gov.br

de 2019.

i.i

A(o)
PREGOETRg(A) MUNTCTPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL NO 12OI2O19.CPL.

o abaixo-assinado' responsável 
, ,n'Slr?l no Bft'É.,rr, 5ffffi?

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.
portador do RG no _ e doSas. que o Sr.

CPF no é designado para representar nossa empresa na Licitação
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

4so
CPL

drt?'
-,/.#lffi

q



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

PREGÃO PRESENCIAL NO 12012019. GPL

ANEXO ffi
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No /20í9

A COMISSÃO penUANENTE DE LICITAçÃO - CPL, vínculada ao gabinete do Prefeito,
instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, com
sede e foro na cidade de lmperatrizlMA, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara,
lmperatriz /MA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Marcelo Caetano Braga Muniz,
brasileiro, portador da Cédula de ldentidade no 1160270e do CPF no 495.208.103-30,
nomeado por meio da Portaria no 10.084, de 16 de Maio de 2019, publicada em 1810512019,
no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal .no 27, de 04 de julho de 2014,
considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para
REGISTRO DE PREçOS no /20í9 publícado no Diário Oficial do Estado do Maranhão
em Processo Administrativo no 02.í 9.00.321412019, RESOLVE registrar os
preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por
elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, Decreto no 7.892 , de 23 de janeiro de 2068, Lei Federal no 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal no 02212007, Decreto Municipal no 13, de 31 de março de
2015, em conformidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Aquisição eventual e futura consignada de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais (OPME), padronizadas pela Tabela SUS, destinados a atender
as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz,
conforme Anexo ! do Edital do Pregão Presencial no 12012019, que é parte integrante desta
Ata, asSim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAçÔES, QUANTTTATTVOS E FORNECEDORES

2.1. Do quantitativo

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872

site : www. imperatriz. ma. gov.br

#e.*,íra;-,
r-ühffi

Fls.

CPL

$J

LOTE I - NEUROGTRUGTA - (COTA DÉ25o/o, EXCLUSTVA PARA tUtE E EPP - LC í23106 - ART.48,
rNc.ilr)

Item Código NEUROCIRURGIA
ORGÃOS

PART!CIPAN
TES

ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTES

1

07.02.01.003-
0

CATETER ATRIAL i PERITONEAL 25 50

2
07.02.01.005-

7
CATETER VENTRICULAR C/
RESERVATORIO

25 50

3
07.02.01.006-

5
CATETER VENTRICULAR ISOLADO 25 50

4
07.02.01.009-

0
CONJUNTO DE CATETER DE
DRENAGEM EXTERNA E MPIC

12 24

5

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Adulto baixa pressão

15 30

6

07 .02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Adulto media pressão 15 30

q



#Âê.-,
ldfrffi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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7

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Adulto alta pressão 15 30

I
07.02.01.011-

1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - lnfantil baixa pressão 7 14

I
07.02.01.011-

1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - lnfantil média pressão 7 14

10

07 .02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - lnfantilalta pressão 7 14

11

07.02.01.011-
I

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Neonatal baixa pressáo 7 14

12

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Neonatal media pressâo 7 14

13

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Neonatal alta pressão 7 14

14

07 .02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL. CONJUNTO PADRAO P/
HIDROCEFALIA PERFIL ADULTO
NORMAL

15 30

15
07.02.01.012-

0
CONJUNTO PADRAO P/ HIDROCEFALIA 15 30

16
07.02.01.022-

7
CLIP TEMPORARIO 12 24

17
07 .02.01.023-

5
CLIP DE TITANIO PARA
NEUROCIRURGIA

75 í50

18

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA - CONJUNTO DE
CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N'02

2 4

19

07.02.05.005-
9

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA - CONJUNTO DE
CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N"03

2 4

20

07.02.05.005-
9

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA - CONJUNTO DE
CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N'04

2 4

21

07.02.05.005-
o

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA - CONJUNTO DE
CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N"05

2 4

22

07.02.05.005-
9

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA. CONJUNTO DE
CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N"06

2 4

LOTE II- NEUROCIRUGIA

Código NEUROCIRURGIA
ORGÃOS

PARTICIPAN
TES

ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTES

1

07.02.01.003-
0

CATETER ATRIAL / PERITONEAL 75 150

q

07.02.05.005-
I

Item
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2
07.02.0í.005-

7
CATETER VENTRICULAR C/
RESERVATORIO

75 150

3
07.02.01.006-

5
CATETER VENTRICU LAR ISOLADO 75 150

4
07.02.01.009-

0
CONJUNTO DE CATETER DE
DRENAGEM EXTERNA E MPIC

38 76

5

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Adulto baixa pressão 45 90

6

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Adulto média pressão 45 90

7

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Adulto alta pressão 45 90

8

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - lnfantil baixa pressão 23 46

I
07.02.01.011-

1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - lnfantil média pressão 23 46

10

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - lnfantil alta pressáo 23 46

11

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Neonatal baixa pressão 23 46

12

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Neonatal média pressão 23 46

13

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - Neonatalalta pressão 23 46

14

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE
BAIXO PERFIL - CONJUNTO PADRAO P/
HIDROCEFALIA PERFIL ADULTO
NORMAL

45 90

15
07.02.01.012-

0
CONJUNTO PADRAO P/ HIDROCEFALIA 45 90

16
07.02.01.022-

7
CLIP TEMPORARIO 38 76

17
07 02.01.023-

5
CLIP DE TITÂNIO PARA
NEUROCIRURGIA

225 450

18

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA. CONJUNTO DE
CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N"02

I 16

19

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA - CONJUNTO DE

CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N"03

I 16

20

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EM BOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA - CONJUNTO DE

CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N'04

16

21

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA - CONJUNTO DE

CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N"05

I 16

site: www. imperatriz. ma.9ov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

Fls.

CPL

4s

22

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA
ARTERIAL / VENOSA - CONJUNTO DE
CATETER DE FOGARTY VERMELHO
N'06

I 16

LOTE il!- BUCO-MAXILO-FACIAL - (COTA DE25o/o, EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC í23106 -
ART.48, tNc.ilt)

Item Código BUCO-MAXILO.FACIAL
ORGÃOS

PARTICIPAN
TES

oncÃos r.rÃo
PARTICIPANTES

1

07.02.05.047-
4

PLACA DE RECONSTRUCAO EM
TITANIO P/ FRATURA DE MANDIBULA
(INCLUI PARAFUSOS)

25 50

2

07.02.05.048-
2

PLACA oe rlrÂruIO SISTEMA
MrNr/MTcRoFRAGMENTOS (rNCLUr
PARAFUSOS)

25 50

LOTE IV - BUCO-MAXILO-FACIAL

Item Código BUCO.MAXILO.FACIAL
ORGÃOS

PARTICIPAN
TES

oncÃos NÃo
PARTICIPANTES

1

07.02.05.047-
4

PLACA DE RECONSTRUCAO EM
TITANIO P/ FRATURA DE MANDIBULA
(INCLUI PARAFUSOS)

75 150

2

07.02.05.048-
2

PLACA DE TITANIO SISTEMA
Mr N t/M tcRoFRAGMENTOS (r NCLU r

PARAFUSOS)
75

LOTE V - ORTOPEDIA - (COTA DE25o/o, EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC í23106 - ART.48,
rNc.il)

Item Código ORTOPEDIA
ORGAOS

PARTICIPAN
TES

ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTES

1

07.02.03.002-
3

ANCORA 25 50

2
07.02.03.003-

1
ARRUELA DENTEADA 7 14

3
07.02.03.004-

0
ARRUELA LISA 37 74

4
07.02.03.005-

I
ARRUELAS DE TITANIO P/ CIRURGIA
DA COLUNA

12 24

5
07.02.03.006-

b
BARRA SACRAL 12 24

6

07.02.03.007-
4

CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE
FEMORAL CI MENTADO MODULAR

50 100

7
07.02.03.008-

2
CIMENTO C/ANTIBIOTICO 50 100

I
07.02.03.009-

0

COMPONENTE ACETABU LAR DE

POLIETILENO CIMENTADO PRIMARIO /
REVISAO

50 100

I
07.02.03.010-

4

COMPONENTE ACETABULAR
METALICO DE FIXACAO BIOLOGICA
PRIMARIA/ REVISAO

50 100

10
07.02.03.011-

2
COMPONENTE CEFALICO 5 10

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro
Fone: (99) 3524-9872 / Fax'

site: www.imperatriz'

,, CEP 65903-270 - ImPeratriz (MA)
: (99) 352a-9872
,ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS

FIs.

4t
CPL

11

07.02.03.012-
0

COMPONENTE CEFALICO /
POLIETILENO / METAL P/
HEMIARTROPLASTIA BI POLAR /
METALICO P/ HEMIARTROPLASIA
MONOPOLAR

50 '100

12

07.02.03.013-
o

COMPONENTE CEFALICO P/
ARTROPLASTIA TOTAL DO QUADRIL

50 100

13

07.02.03.014-
7

COMPONENTE DE AUMENTO TIBIAL P/
Rrvtsno or pnórrsE TorAL DE
JOELHO

b 12

14

07.02.03.015-
5

COMPONENTE DE AUMENTO
FEMURAL pl nevrsÃo oe pRóresr
TOTAL DE JOELHO

b 12

15
07.02.03.016-

3
COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO
MODULAR PRIMARIO 50 100

16

07.02.03.018-
0

COMPONENTE FEMORAL DE REVISAO
CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA

6 12

17

07.02.03.022-
I

COMPONENTE FEMORAL PRIMARIO
CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA

6 12

18
07.02.03.023-

6
COMPONENTE GLENOIDAL 5 10

19
07.02.03.024-

4
COMPONENTE PATELAR CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA

6 12

20
07.02.03.025-

2
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO DE
POLIETILENO

6 12

21

07.02.03.026-
0

COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO
METALICO CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA EM CUNHA

6 12

22
07.02.03.027-

9
COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO DE
POLIETILENO

6 12

23

07.02.03.028-
7

COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO
METALICO CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA

o 12

24
07.02.03.029-

5
COMPONENTE UMERAL CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA

5 10

25

07.02.03.030-
I

COMPONENTE UMERAL CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA DE REVISAO

5 10

26
07.02.03.033-

3
FIO TIPO STEINMAN ROSQUEADO 37 74

27
07.02.03.034-

I
FITA PARA RECONSTRUCAO
LIGAMENTAR

6 12

28

07.02.03.035-
0

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

ALONGAMENTO MONOFOCAL
50 100

29

07.02.03.036-
I

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

CORRECAO ANGULAR E/OU
ROTACIONAL

25 50

30

07.02.03.037-
b

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

PEQUENOS FRAGMENTOS C/ SISTEMA
DE CORRECAO ANGULAR

25 50

31

07.02.03.040-
b

FIXADOR EXTERNO LINEAR 50

32

07.02.03.042-
2 ALONGAM ENTO / TRANSPLANTE

25 50

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro,
Fone: (99) 3524-9872 / Fax:

CEP 65903-270 - ImPeratriz (MA)
(99) 3524-9872

site: www.imPeratriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

Fls.

4sç
CPL

OSSEO

33
07.02.03.043-

0
FIXADOR PELVICO 125 250

34
07.02.03.046-

5
HASTE DE ENDER 5 10

35

07.02.03.048-
1

HASTE FEMORAL CURTA C/ BLOOUEIO
CEFALTCO (rNCLUr PARAFUSOS)

50

36

07.02.03.049-
0

HASTE FEMORAL LONGA C/ BLOQUEIO
cEFAL|CO (rNCLUr PARAFUSOS) 50 100

37
07.02.03.050-

3
HASTE FEMORAL P/ REVISAO DE
PROTESE TOTAL DO JOELHO

6 12

3B

07.02.03.051-
1

HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA
DE FEMUR (rNCLUr PARAFUSOS)

50 100

39

07.02.03.052-
0

HASTE I NTRAMEDULAR BLOQUEADA
DE TrBrA (rNCLUr PARAFUSOS) 50 100

40

07.02.03.053-
8

HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA
DE UMERO (rNCLU| PARAFUSOS)

17 34

41
07.02.03.054-

6
HASTE INTRAMEDULAR FLEXIVEL P/
USO INFANTIL

25 50

42
07.02.03.055-

4
HASTE INTRAMEDULAR NAO
BLOQUEADA 50 100

43
07.02.03.056-

2
HASTE INTRAMEDULAR RETROGRADA
(INCLUI PARAFUSOS)

20 40

44
07.02.03.058-

I
HASTE TIBIAL P/ REVISAO DE
PROTESE TOTAL DO JOELHO

6 12

45
07.02.03.061-

9
MINI-PARAFUSO DE AUTO.
COMPRESSAO

75

46
07.02.03.062-

7
PARAFUSO CANULADO 3,5 MM 25 50

47
07.02 03.063-

5
PARAFUSO CANULADO 4,5 MM 25 50

48
07.02.03.064-

3
PARAFUSO CANULADO 7,0 MM 37 74

49
07.02.03.066-

0
PARAFUSO CORTICAL í,5 MM 50 100

50
07.02.03.067-

8
PARAFUSO CORTICAL 2,0 MM 37 74

51

07.02.03 068-
b

PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM 37 74

52
07.02.03.069-

4
PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM 250 500

53
07.02.03.070-

I PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM 175 350

54
07.02.03.071-

6
PARAFUSO DE INTERFERENCIA DE
TITANIO

25 50

55
07.02.03.072-

4
PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM 37 74

56
07.02.03.073-

2
PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM 37 74

57
07.02.03.074-

0
PARAFUSO MALEOLAR 12 24

5B 07.02.03.075- PARAFUSO METALICO DE 6 12

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99)
65903-270 - ImPeratriz (MA)
3524-9872

site: www.imPeratriz.ma,gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS CPL

Fls.

I INTERFERENCIA

59
07.02.03.076-

7
PARAFUSO P/ COMPONENTE
ACETABULAR

125 250

60

07.02.03.078-
3

PARAFUSO CANULADO DE TITANIO
AUTO-ROSCANTE PARA FIXACAO DE
ODONTOIDE

12 24

6í
07.02.03.080-

5
PINO DE SHANTZ 75 150

62
07.02.03.081-

3
PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE
135 OU 150 GRAUS 37 74

63
07.02.03.082-

1

PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE
95 GRAUS 37 74

64
07.02.03.083-

0
PLACA í/3 TUBULAR 3,5 MM (rNCLUr
PARAFUSOS) 75 150

65
07.02.03.084-

8
PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM (tNCLUt
PARAFUSOS)

12 24

oo
07.02.03.085-

6
PLACA ANGULADA 4,5 MM (INCLUr
PARAFUSOS) 5 10

67
07.02.03.086-

4
PLACA CALCO (rNCLU| PARAFUSOS) 12 24

68
07.02.03.087-

2
PLACA COBRA 4,5 MM (rNCLU|
PARAFUSOS) 7 14

69

07.02.03.089-
o

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA
3,5 MM (tNCLUl PARAFUSOS)

75 150

70

07.02.03.090-
2

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA
4,5 MM ESTRETTA (tNCLUr
PARAFUSOS)

50 100

71

07.02.03 091-
0

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA
4,5 MM LARGA (tNCLUt PARAFUSOS)

25 50

72
07.02.03.092-

I
PLACA DE RECONSTRUÇÃO 3,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

25 50

73
07.02.03.093-

7

púcn DE REcoNSTRUÇÃo DE 4,s MM
(INCLUí PARAFUSOS)

12 24

74

07.02.03.094-
5

PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU
TTBTAL 4,5 MM (rNCLUl PARAFUSOS)

25 50

75
07.02.03.095-

3
PLACA EM L 2,7MM (lNCLU|
PARAFUSOS)

25 50

76
07.02.03.096-

1

PLACA EM L 3,5 MM (lNCLUl
PARAFUSOS)

25 50

77
07.02.03.097-

0
PLACA EM L 4,5 MM (lNCLUl
PARAFUSOS)

17 34

78
07.02.03.098-
:.' 8

PLACA EM T 2,7MM (lNCLU|
PARAFUSOS)

17 34

79
07.02 03.099-

6
PLACA EM T 3,5 MM (lNCLUl
PARAFUSOS)

25 50

BO

07.02.03.100-
3

PLACA EM T 4,5 MM (lNCLUl
PARAFUSOS)

12 24

81

07.02.03.'10'1-
1

PLACA EM TREVO 3,5 MM ( INCLUI
PARAFUSOS)

12 24

82
07.02.03.102-

0
PLACA EM TREVO 4,5 MM (rNCLUl
PARAFUSOS)

25 50

83
07.02.03.í03-

I PLACA OCCI PITO-CERVI CAL 5 10

84
07.02.03.104-

6
PLACA P/ CALCANEO (lNCLUl
PARAFUSO)

12 24

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro,
Fone: (99) 3524-9872 I Faxz

CEP 65903-270 - ImPeratriz (MA)
(99) 3s24-9872

site: www.imPeratriz.ma.gov.br
q



*ru.t4@riaã
r-#à

ffiffi

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS
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\
CPL

85
07.02.03.105-

4
PLACA PONTE 3,5 MM (lNCLUr
PARAFUSOS)

12 24

86
07.02.03.106-

2
PLACA PONTE 4,5 MM (tNCLUt
PARAFUSO)

12 24

87
07.02.03.107-

0
PLACA SEMTTUBULAR2,T MM (rNCLUr
PARAFUSOS)

12 24

88
07.02.03.108-

o
PLACA SEMTTUBULAR 3,5 MM (rNCLU|
PARAFUSOS)

75 150

89

07.02.03.'1 10-
0

PLACA TORACO-LOM BO-SACRA
ASSOCIADA A PARAFUSOS INTRA-
SOMATICOS DE TITANIO

5 10

90

07.02.03.1 15-
1

PROTESE NAO CONVENCIONAL
ARTICULADA DISTAL DE MEMBRO
INFERIOR

6 12

91

07.02.03.125-
I

RESTRITOR DE CIMENTO
FEMORAUUMERAL

50 100

92

07.02.03.126-
7

SISTEMA DE FIXACAO OCCIPITO-
CERVICAL ASSOCIADO A PARAFUSO
GANCHO E FIO

5 10

93
07.02.03.130-

5
PLACA 1/3 TUBULAR 2,7MM (tNCLU|
PARAFUSOS)

50 100

94
07.02.03.131-

3
PLACA EM L 1,sMM (rNCLUr
PARAFUSOS)

50

95
07.02.03.132-

1
PARAFUSO BLOQUEADO 75 150

96
07.02.03.133-

0
PLCA EM T 2,0MM (rNCLU|
PARAFUSOS)

12 24

97
07.02.03.134-

8
FIO DE KIRCHNER 375 750

98
07.02.03.135-

6
PLACA RETA DE 2,oMM (lNCLU|
PARAFUSOS)

25 50

99
07.02.03.136-

4
MrNr PLACA EM T OU L (rNCLUl
PARAFUSO)

50 100

100
07.02.03.138-

0
CIMENTO S/ ANTIBIOTICO 50 100

101

07.02.03.139-
I

PLACA BLOQUEADA DE RADIO DISTAL
(INCLUI PARAFUSO)

25 50

102
07.02.05.014-

8
DISPOSITIVO DE BLOQUEIO 40 80

103

07.02.05.015-
6

OISPOS IVO INTERSOMATICO DE

MANUTENÇÂO Oe ESPAÇO
I NTERVERTEBRAL CARREADOR DE
ENXERTO (TrPO CESTA FIXA, CUNHA E
ourRos) DE TlrANlo

40 80

104
07.02.05.029-

b
HALO CRANIANO ASSOCIADO A
DISPOSITIVO TIPO VESTE

125 250

105
07 02.05.033-

4
HASTE PARA ASSOCIACAO COM
PARAFUSOS DE TITANIO

25 50

106

07.02.05.037-
7

PARAFUSO ASSOCIAVEL A PLACA
TORACO-LOMBO-SAC RA TI PO
PEDICULAR MONO-AXIAL

b 12

107
07.02.05.040-

7
PARAFUSO DE TITANIO ASSOCIAVEL A
PLACA CERVICAL

37 74

108

07.02.05.041-
5

PARAFUSOS ASSOCIAVEIS A PLACAS
TÓRACO-LOMBO-SACRAIS DE T ÂNIO

12 24

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro,
Fone: (99) 3524-9872 I Fax:

CEP 65903-270 - ImPeratriz (MA)
(99) 3s24-9872

site : www.imPeratriz.ma.gov'br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA sAÚDE / sus
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CPL

109

07.02.05.045-
I

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A
PARAFUSOS INTRA-SOMATICOS DE
TITANIO

12 24

1í0

07.02.05.046-
6

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A
PARAFUSOS DE TITANIO P/ FIXACAO
EM ESTRUTURAS POSTERIORES

12 24

111

07.02.05.049-
0

PLACA TORACO-LOMBO-SACRA
ASSOCIADA A PARAFUSOS
PEDICULARES DE TITANIO

12 24

112
07.02.05.052-

0
SISTEMA P/ FIXACAO TRANSVERSAL
DE TITANIO 37 74

113
07.02.05.078-

4
CONECTOR BARRA JUNCAO CERVICO
TORACICA 7 14

114

07.02.05.082-
2

DISPOSITIVO PEDICULAR PARA
rrxnçÃo DE HASTE (rNCLUI
BLOQUEADOR)

43 86

115
07.02.03.041-

4
FIXADOR EXTERNO P/PUNHO 25 50

LOTE VI . ORTOPEDIA

Item Gódigo ORTOPEDIA
ORGÃOS

PARTICIPAN
TES

ORGÃOS NÃO
PARTIC!PANTES

1

07.02.03.002-
3

ANCORA 75 150

2
07.02.03 003-

1
ARRUELA DENTEADA 23 46

3
07.02.03.004-

0
ARRUELA LISA 113 226

4
07.02.03.005-

I
ARRUELAS DE TITANIO P/ CIRURGIA
DA COLUNA

38 76

5
07.02.03.006-

6
BARRA SACRAL 38 76

6

07.02.03.007-
4

CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE
FEMORAL CIMENTADO MODULAR

300

7
07.02.03.008-

2
CIMENTO C/ ANTIBIOTICO 150 300

I
07.02.03.009-

0

COMPON ENTE ACETABU LAR DE
POLIETILENO CIMENTADO PRIMARIO /
REVISAO

150 300

o

07.02.03.010-
4

COMPONENTE ACETABULAR
METALICO DE FIXACAO BIOLOGICA
PRIMARIA / REVISAO

150 300

10
07.02.03.01 1-

2
COMPONENTE CEFALICO 15 30

11

07.02.03.012-
0

COMPONENTE CEFALICO /
POLIETILENO / METAL P/
H EMIARTROPLASTIA BIPOLAR /
METALICO P/ HEMIARTROPLASIA
MONOPOLAR

150 300

12

07.02.03.013-
I

COMPONENTE CEFALICO P/
ARTROPLASTIA TOTAL DO QUADRIL

150 300

13

07.02.03.014-
7

COMPONENTE DE AUMENTO TIBIAL P/

REUSÃO DE PRÓTESE TOTAL DE

JOELHO

19 38

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro,
Fone: (99) 3524-9872 I Fax:

CEP 65903-270 - ImPeratriz (MA)
(99) 3s24-9872

site: www.imPeratriz. ma.gov.br
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CPL
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14

07.02.03.015-
5

COMPONENTE DE AUMENTO
FEMURAL pr nevrsÃo oe pnóresr
TOTAL DE JOELHO

19 3B

í5
07.02.03.016-

3
COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO
MODULAR PRIMARIO

150 300

16

COMPONENTE FEMORAL DE REVISAO
CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA

19 38

17

07.02.03.022-
I

COMPONENTE FEMORAL PRIMARIO
CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA

19 38

18
07.02.03.023-

b
COMPONENTE GLENOIDAL í5 30

19
07.02.03.024-

4
COMPONENTE PATELAR CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA

19 38

20
07.02.03.025-

2
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO DE
POLIETILENO

19 38

21

07.02.03.026-
0

COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO
METALICO CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA EM CUNHA

19 38

22
07.02.03.027-

o
COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO DE
POLIETILENO

19 38

23

07.02.03.028-
7

COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO
METALICO CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA

19 38

24
07.02.03.029-

5
COMPONENTE UMERAL CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA

í5 30

25

07.02.03.030-
o

COMPONENTE UMERAL CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA DE REVISAO

15 30

26
07.02.03.033-

3
FIO TIPO STEINMAN ROSQUEADO 113 226

27
07.02.03.034-

1

FITA PARA RECONSTRUCAO
LIGAMENTAR

19 38

28

07.02.03.035-
0

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE
ALONGAMENTO MONOFOCAL

150 300

29

07.02.03.036-
I

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE
CORRECAO ANGULAR E/OU
ROTACIONAL

75 í50

30

07.02.03.037-
b

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE
PEQUENOS FRAGMENTOS C/ SISTEMA
DE CORRECAO ANGULAR

75 150

31

07.02.03.040-
b

FIXADOR EXTERNO LINEAR 75 150

32

07.02.03.042-
2

FIXADOR EXTERNO TIPO
PLATAFORMA - SISTEMA DE
ALONGAMENTO / TRANSPLANTE
OSSEO

75 150

33
07.02.03.043-

0
FIXADOR PELVICO 375 750

34
07.02.03.046-

5
HASTE DE ENDER 15 30

35

07.02.03.048-
1

HASTE FEMORAL CURTA C/ BLOQUEIO
CEFALTCO (lNCLUl PARAFUSOS)

í50 300

36

07.02.03.049-
0

HASTE FEMORAL LONGA C/ BLOQUEIO

CEFALICO (lNCLUl PARAFUSOS)
150 300

Av. Dorgival Pinheiro de
Fone:

Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

(99) 3524-9872 I Fax: (99) 3s24-9872
site : www. imPeratriz. ma'gov.br
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37
07.02.03.050-

3
HASTE FEMORAL P/ REVISAO DE
PROTESE TOTAL DO JOELHO 19 38

3B

07.02.03.05í -
1

HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA
DE FEMUR (tNCLU| PARAFUSOS) 150 300

39

07.02.03.052-
0

HASTE I NTRAMEDULAR BLOQUEADA
DE TrBrA (rNCLUr PARAFUSOS)

150 300

40

07.02.03.053-
I

HASTE INTRAMEDU LAR BLOQUEADA
DE UMERO (rNCLUr PARAFUSOS)

53 106

41
07.02.03.054-

6
HASTE INTRAMEDULAR FLEXIVEL P/
USO INFANTIL 75 150

42
07.02.03.055-

4
HASTE INTRAMEDULAR NAO
BLOQUEADA 150 300

43
07.02.03.056-

2
HASTE INTRAMEDULAR RETROGRADA
(INCLUI PARAFUSOS)

60 120

44
07.02.03.058-

I
HASTE TIBIAL P/ REVISAO DE
PROTESE TOTAL DO JOELHO

í9 38

45
07.02.03.061-

I
MINI-PARAFUSO DE AUTO-
COMPRESSAO

225 450

46
07.02.03.062-

7
PARAFUSO CANULADO 3,5 MM 75 150

47
07.02.03.063-

5
PARAFUSO CANULADO 4,5 MM 75 150

48
07.02.03.064-

3
PARAFUSO CANULADO 7,0 MM 113 226

49
07 02 03.066-

0
PARAFUSO CORTICAL 1,5 MM 150 300

50
07.02.03.067-

I PARAFUSO CORTICAL 2,0 MM 1í3 226

51

07.02.03.068-
b

PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM 113 226

52
07.02.03.069-

4
PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM 750 1500

53
07.02.03.070-

I PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM 525 I 050

54
07.02.03.071-

o
PARAFUSO DE INTERFERENCIA DE
TITANIO

75 150

55
07.02.03.072-

4
PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM 113 226

56
07.02.03.073-

2
PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM 1 1 3 226

57
07.02.03.074-

0
PARAFUSO MALEOLAR 38 76

58
07.02.03.075- PARAFUSO METALICO DE

INTERFERENCIA
19 38

59
07.02.03.076-

7
PARAFUSO P/ COMPONENTE
ACETABULAR

375 750

60

07.02.03.078-
3

PARAFUSO CANULADO DE TITAN to
AUTO-ROSCANTE PARA FIXACAO DE

ODONTOIDE

38 76

61

07.02.03.080-
5

PINO DE SHANTZ 225 450

62
07.02.03.081-

3

PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE

135 OU 150 GRAUS
113 226

63
07.02.03.082-

1

PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE

95 GRAUS
í13 226

Av. Dorg

site: www.imPeratriz .ma.gov.br
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64
07.02.03.083-

0
PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 MM (rNCLUr
PARAFUSOS) 225 450

65
07.02.03.084-

8
PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM (rNCLUr
PARAFUSOS) 38 76

66
07.02.03.085-

6
PLACA ANGULADA 4,5 MM (rNCLU|
PARAFUSOS)

15 30

67
07.02.03.086-

4
PLACA CALCO (rNCLUr PARAFUSOS) 38 76

68
07.02.03.087-

2
PLACA COBRA 4,5 MM (rNCLU|
PARAFUSOS) 23 46

69

07.02.03.089-
I

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA
3,5 MM (rNCLU| PARAFUSOS) 225 450

70

07.02.03.090-
2

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA
4,5 MM ESTRETTA (rNCLU|
PARAFUSOS)

150 300

71

07.02.03.09í -
0

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA
4,5 MM LARGA (tNCLUt PARAFUSOS)

75 150

72
07.02.03.092-

I
PLACA DE RECONSTRUÇAO 3,5 MM
(tNCLUr PARAFUSOS)

75 150

73
07.02.03.093-

7
PLACA DE RECONSTRUÇÃO DE 4,5 MM
(TNCLUÍ PARAFUSOS)

38 76

74

07.02.03.094-
5

PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU
TTBTAL 4,5 MM (rNCLUr PARAFUSOS)

75 150

75
07.02.03.095-

3

PLACA EM L 2,7MM (lNCLUr
PARAFUSOS)

75 150

76
07.02.03.096-

1

PLACA EM L 3,5 MM (rNCLUr
PARAFUSOS)

75 150

77
07.02.03.097-

0
PLACA EM L 4,5 MM (tNCLUt
PARAFUSOS)

53 106

78
07.02.03.098-

8
PLACA EM T 2,7MM (rNCLU|
PARAFUSOS)

53 106

79
07.02.03.099-

b
PLACA EM T 3,5 MM (rNCLUt
PARAFUSOS)

75 150

80
07.02.03.í 00-

3
PLACA EM T 4,5 MM (rNCLUr
PARAFUSOS)

38 76

81

07.02.03.101-
1

PLACA EM TREVO 3,5 MM (rNCLUr
PARAFUSOS)

38 76

82
07.02.03.102-

0
PLACA EM TREVO 4,5 MM (tNCLU|
PARAFUSOS)

75 150

83
07.02.03.103-

I PLACA OCCI PITO-CERVICAL 15 30

B4

07.02.03.104-
6

PLACA P/ CALCANEO (tNCLUr
PARAFUSO)

38 76

85
07.02.03.105-

4
PLACA PONTE 3,5 MM (rNCLUr
PARAFUSOS)

3B 76

86
07.02.03.106-

2
PLACA PONTE 4,5 MM (lNCLUI
PARAFUSO)

38 76

87
07.02.03.107-

0
PLACA SEMITUBULAR2,T MM (lNCLU|
PARAFUSOS)

38 76

88
07.02.03.108-

I
PLACA SEMTTUBULAR 3,5 MM (lNCLUl
PARAFUSOS)

225 450

89

07.02.03.110-
0

PLACA TORACO-LOM BO-SACRA
ASSOCIADA A PARAFUSOS INTRA-
SOMATICOS DE TITANIO

15 30
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90

07.02.03.115-
1

PROTESE NAO CONVENCIONAL
ARTICULADA DISTAL DE MEMBRO
INFERIOR

19 38

91

07.02.03.125-
I

RESTRITOR DE CIMENTO
FEMORAUUMERAL

150 300

92

07.02.03.126-
7

SISTEMA DE FIXACAO OCCIPITO-
CERVICAL ASSOCIADO A PARAFUSO
GANCHO E FIO

15 30

93
07.02.03.130-

5
PLACA 1/3 TUBULAR 2,7MM (rNCLUl
PARAFUSOS)

150 300

94
07.02.03.131-

3
PLACA EM L 1,sMM (tNCLUt
PARAFUSOS)

150 300

95
07.02.03.132-

1
PARAFUSO BLOQUEADO 225 450

96
07.02.03.133-

0
PLCA EM T 2,0MM (rNCLUr
PARAFUSOS)

38 76

97
07.02.03.134-

8
FIO DE KIRCHNER 1125 2250

98
07.02.03.135-

b
PLACA RETA DE 2,oMM (tNCLUI
PARAFUSOS)

75 150

99
07.02.03.136-

4
MlNt PLACA EM T OU L (tNCLUt
PARAFUSO)

í50 300

100
07.02.03.138-

0
CIMENTO S/ ANTIBIOTICO 150 300

101

07.02.03.139-
I

PLACA BLOQUEADA DE RADIO DISTAL
(INCLUI PARAFUSO)

75 í50

102
07.02.05.014-

8
DISPOSITIVO DE BLOQUEIO 120 240

í03

07.02.05.0'15-
6

DISPOSITIVO INTERSOMATICO DE
MANUTENÇÃO Or ESPAÇO
I NTERVERTEBRAL CARREADOR DE
ENXERTO (TrPO CESTA F|XA, CUNHA E
OUTROS) DE TITÂNIO

120 240

104
07.02.05.029-

o
HALO CRANIANO ASSOCIADO A
DISPOSITIVO TIPO VESTE

375 750

105
07.02.05.033-

4
HASTE PARA ASSOCIACAO COM
PARAFUSOS DE TITANIO

75 150

106

07.02.05.037-
7

PARAFUSO ASSOCIAVEL A PLACA
TORACO-LOMBO-SAC RA TI PO
PEDICULAR MONO-AXIAL

í9 38

107
07.02.05.040-

7
PARAFUSO DE TITANIO ASSOCIAVEL A
PLACA CERVICAL

113 226

108

07.02.05.041-
5

PARAFUSOS ASSOCIAVEIS A PLACAS
TÓRACO-LOMBO-SACRAI S DE TITÂN IO

38 76

109

07.02.05.045-
8

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A
PARAFUSOS I NTRA-SOMATICOS DE

TITANIO

38 76

110

07.02.05.046-
6

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A
PARAFUSOS DE TITANIO P/ FIXACAO
EM ESTRUTURAS POSTERIORES

38 76

111

07.02.05.049-
0

PLACA TORACO-LOM BO-SAC RA

ASSOCIADA A PARAFUSOS
PED ICULARES DE TITANIO

38 76

112
07.02.05.052-

0
SISTEMA P/ FIXACAO TRANSVERSAL
DE TITANIO

113 226

113
07.02.05.078-

4
CONECTOR BARRA JU NCAO CERVICO

TORACICA
23 46

site: www imperatriz.ma.gov.br

Imperatriz (MA) q
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2.2. Do preço registrado, especificações do obieto, quantidade e demais condições
ofertadas na proposta
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114

07.02.05.082-
2

DISPOSITIVO PEDICULAR PARA
FXAÇÃO DE HASTE (rNCLUr
BLOQUEADOR)

132 264

115
07.02.03.041-

4
FIXADOR EXTERNO P/PUNHO 75

LOTE Vil - CARDTOVASCULAR - (EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC í23106 - ART. 48, tNC.r)

Item CARDIOVASCULAR
ORGÃOS

PARTICIPAN
TES

ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTES

1

07.02.04.037-
1

ENXERTO TUBULAR DE
POLITETRAFLUORETILENO ANELADA
7MM X SOCM

10 20

2

07.02.04.037-
1

ENXERTO TUBULAR DE
POLITETRAFLUORETILENO AN ELADA
6MM X TOCM

10 20

LOTE Vlll - CIRURGIA GERAL - (COTA DE25o/o, EXCLUSIVA PAR.A ME E EPP - Lc í23106 - ART.
48, tNC.il)

Item Código CIRURGIA GERAL
ORGAOS

PARTICIPAN
TES

ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTES

1

07.02.05.003-
2

CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR 17 34

2
07.02.05.004-

0
CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR
CORTANTE

17 34

3
07.02.05.026-

1

GRAMPEADOR CIRCULAR
INTRALUMINAL

17 34

4
07.02.05.027-

0
GRAMPEADOR LINEAR 17 34

5
07.02.05.028-

I GRAMPEADOR LI NEAR CORTANTE 17 34

LOTE IX. CIRURGIA GERAL

Item Código CIRURG!A GERAL
ORGÃOS

PARTICIPAN
TES

ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTES

1

07.02.05.003-
2

CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR 53 106

2
07.02.05.004-

0
CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR
CORTANTE

53 106

3
07.02.05.026-

1

GRAMPEADOR CIRCULAR
INTRALUMINAL

53 106

4
07.02.05.027-

0
GRAMPEADOR LINEAR 53 106

5

07.02.05.028-
I GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE 53 106

OBJETO

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.
Preço

Unitário Total (R$)

150

Código
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2.3. Dados dos fornecedores classificados

2.4. Orgão Participante -

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

2.5. Do quantitativo por órgão participante

Registrado
(R$)

4qs

Fls.

CPL

GNPJ/MF nO: Razão Social:

Endereço CEP:

Telefone: (99) Fax:

Endereço Eletrônico: Representante

RG no Orgão ExpedidoriUF CPF no

LOTE t- NEUROCTRUGTA - (COTA DE25o/o, EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC í23106 - ART.48,
rNc.ilr)

Item Código NEUROCIRURGIA ORGÃOS
PARTICIPANTES

1

07.02.01.003-
0

CATETER ATRIAL / PERITONEAL 25

2
07.02.01.005-

7
CATETER VENTRICU LAR C/ RESERVATORIO 25

3
07.02.0í.006-

5
CATETER VENTRICULAR ISOLADO 25

4
07.02.01.009-

0
CONJUNTO DE CATETER DE DRENAGEM EXTERNA E

MPIC
12

5

07.02.01.011-
I

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Adulto baixa pressão 15

6

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Adulto media pressão 15

7

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Adulto alta pressâo 15

I
07.02.01.011-

1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
lnfantil baixa pressão 7

I
07.02.01.011-

1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
lnfantil media pressão 7

10

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
lnfantilalta pressão 7

11

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Neonatal baixa pressão 7

12

07 .02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Neonatal média pressão 7

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br
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13

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Neonatalalta pressão 7

14

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERF]L -
CONJUNTO PADRAO P/ HIDROCEFALIA PERFIL
ADULTO NORMAL

'15

15
07.o2.o1.012-

0
CONJUNTO PADRAO P/ HIDROCEFALIA 15

16
07.02.01.022-

7
CLIP TEMPORARIO 12

17
07.02.01.023-

5
CLIP DE NTÂNIO PARA NEUROCIRURGIA 75

18

07.02.05.005-
o

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N'02

2

19

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N"O3

2

20

07.02.05.005-
9

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N"O4

2

21

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N'05

2

22

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO Pi EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N'06

2

LOTE II. NEUROCIRUGIA

Item Código NEUROCIRURGIA ORGÃOS
PARTICIPANTES

1

07.02.01.003-
0

CATETER ATRIAL / PERITONEAL 75

2
07.02.01.005-

7
CATETER VENTRICULAR C/ RESERVATORIO 75

3
07.02.01.006-

5
CATETER VENTRICULAR ISOLADO 75

4
07.02.01.009-

0
CONJUNTO DE CATETER DE DRENAGEM EXTERNA E
MPIC

3B

5

07 .02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Adulto baixa pressáo 45

6

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Adulto media pressão

7

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Adulto alta pressão 45

I
07.02.01.011-

1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
lnfantil baixa pressão 23

9

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
lnfantil media pressão 23

í0
07.02.01.011-

1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
lnfantilalta pressão 23

45
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11

07.02.01.011-
,l

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Neonatal baixa pressão 23

12

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Neonatal media pressão 23

13

07.02.01.011-
1

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
Neonatalalta pressâo 23

14

07.02.01.o11-
I

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL -
CONJUNTO PADRAO P/ HIDROCEFALIA PERFIL
ADULTO NORMAL

45

15
07.02.01.012-

0
CONJUNTO PADRAO P/ HIDROCEFALIA 45

16
07.02.01.022-

7
CLIP TEMPORARIO 38

17
07.02.01.023-

5
CLIP DE TITÂNIO PARA NEUROCIRURGIA 225

18

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N'02

19

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N'03

8

20

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N"O4

8

21

07.02.05.005-
I

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N'05

8

22

07.02.05.005-
9

CATETER BALAO P/ EMBOLECTOMIA ARTERIAL /
VENOSA - CONJUNTO DE CATETER DE FOGARTY
VERMELHO N'06

8

LOTE ilt- BUCO-MAX|LO-FAGIAL - (COTA DE25o/o, EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC í23106 -
ART.48, lNC.ilt)

Item Código BUCO.MAXILO.FACIAL ORGÃOS
PARTICIPANTES

1

07.02.05.047-
4

PLACA DE RECONSTRUCAO EM TITANIO P/ FRATURA
DE MANDTBULA (rNCLUr PARAFUSOS)

25

2

07.02.05.048-
2

PLACA DE TITÂNIO SISTEMA
MtN t/MTcRoFRAGMENTOS (r NCLUr PARAFUSOS)

25

LOTE IV - BUCO-MAXILO-FACIAL

Item Código BUCO-MAXILO-FACIAL ORGÃOS
PARTICIPANTES

1

07.02.05.047-
4

PLACA DE RECONSTRUCAO EM TITANIO P/ FRATURA
DE MANDTBULA (rNCLU| PARAFUSOS)

75

2

07.02.05.048-
2

PLACA DE TITÂNIO SISTEMA
MrNt/MtCRoFRAGMENTOS (rNCLUr PARAFUSOS)

75

LOTE V - ORTOPEDTA - (COTA DE25o/o, EXCLUSM PARA ME E EPP - LC í23106 - ART.48,
rNc.il)

8
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Item Gódigo ORTOPEDIA ORGÃOS
PARTICIPANTES

1

07.02.03.002-
3

ANCORA 25

2
07.02.03.003-

1
ARRUELA DENTEADA 7

3
07.02.03.004-

0
ARRUELA LISA 37

4
07.02.03.005-

8
ARRUELAS DE TITANIO P/ CIRURGIA DA COLUNA 12

5
07.02.03.006-

b
BARRA SACRAL 12

6

07.02.03.007-
4

CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE FEMORAL
CIMENTADO MODULAR 50

7
07.02.03.008-

2
CIMENTO C/ ANTIBIOTICO 50

B

07.02.03.009-
0

COMPONENTE ACETABULAR DE POLI ETI LENO
CIMENTADO PRIMARIO / REVISAO

50

o

07.02.03.010-
4

COMPONENTE ACETABULAR METALICO DE FIXACAO
BIOLOGICA PRIMARIA / REVISAO 50

10
07.02.03.011-

2
COMPONENTE CEFALICO 5

11

07.02.03.012-
0

COMPONENTE CEFALICO / POLIETILENO / METAL P/
HEMIARTROPLASTIA BIPOLAR / METALICO P/
HEMIARTROPLASIA MONOPOLAR

50

12

07.02.03.013-
o

COMPONENTE CEFALICO P/ ARTROPLASTIA TOTAL
DO QUADRIL

50

13

07.02.03.014-
7

COMPONENTE DE AUMENTO TIBIAL P/ REVISÃO DE
PRÓTESE TOTAL DE JOELHO

6

14

07.02.03.015-
5

COMPONENTE DE AUMENTO FEMURAL P/ REUSÃO
DE PRÓTESE TOTAL DE JOELHO

6

15
07.02.03.016-

3
COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO MODULAR
PRIMARIO

50

í6
07.02.03.018-

0
COMPONENTE FEMORAL DE REVISAO CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA

6

17

07.02.03.022-
I

COMPONENTE FEMORAL PRIMARIO CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA

6

18
07.02.03.023-

6
COMPONENTE GLENOIDAL 5

19
07.02.03.024-

4
COMPONENTE PATELAR CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA

b

20
07.02.03.025-

2
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO DE POLIETILENO 6

21

07.02.03.026-
0

COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO METALICO
CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA EM CUNHA

6

22
07.02.03.027-

I COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO DE POLIETILENO 6
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23

07.02.03.028-
7

COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO METALICO
CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA b

24
07.02.03.029-

5
COMPONENTE UMERAL CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA 5

25

07.02.03.030-
I

COMPONENTE UMERAL CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA DE REVISAO 5

26
07.02.03.033-

3
FIO TIPO STEINMAN ROSQUEADO 37

27
07.02.03.034-

1
FITA PARA RECONSTRUCAO LIGAMENTAR o

28

07.02.03.035-
0

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE ALONGAMENTO
MONOFOCAL 50

29

07.02.03.036-
I

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE CORRECAO
ANGULAR E/OU ROTACIONAL 25

30

07.02.03.037-
b

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE PEQUENOS
FRAGMENTOS C/ SISTEMA DE CORRECAO ANGULAR 25

31

07.02.03.040-
6

FIXADOR EXTERNO LINEAR 25

32

07.02.03.042-
2

FIXADOR EXTERNO TIPO PLATAFORMA - SISTEMA DE
ALONGAMENTO / TRANSPLANTE OSSEO 25

33
07.02.03.043-

0
FIXADOR PELVICO 125

34
07.02.03.046-

5
HASTE DE ENDER 5

35

07.02.03.048-
1

HASTE FEMORAL CURTA C/ BLOQUEIO CEFALICO
(rNCLUr PARAFUSOS) 50

36

07.02.03.049-
0

HASTE FEMORAL LONGA C/ BLOQUEIO CEFALICO
(rNCLUr PARAFUSOS) 50

37
07.02.03.050-

3
HASTE FEMORAL P/ REVISAO DE PROTESE TOTAL
DO JOELHO

6

38

07.02.03.05í-
1

HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE FEMUR
(rNCLUr PARAFUSOS)

50

39

07.02.03.052-
0

HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE TIBIA
(rNCLUr PARAFUSOS)

50

40

07.02.03.053-
I

HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE UMERO
(rNCLUr PARAFUSOS)

17

41

07.02.03.054-
6

HASTE INTRAMEDULAR FLEXIVEL P/ USO INFANTIL 25

42
07.02.03.055-

4
HASTE INTRAMEDULAR NAO BLOQUEADA 50

43
07.02.03.056-

2
HASTE INTRAMEDULAR RETROGRADA (INCLUI
PARAFUSOS)

20

44
07.02.03.058-

9
HASTE TIBIAL P/ REVISAO DE PROTESE TOTAL DO
JOELHO

6

45
07.02.03.061-

I MINI-PARAFUSO DE AUTO-COMPRESSAO 75

46
07.02.03.062-

7
PARAFUSO CANULADO 3,5 MM 25

47 07.02.03.063- PARAFUSO CANULADO 4,5 MM 25
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48
07.02.03.064-

3
PARAFUSO CANULADO 7,0 MM 37

49
07.02.03.066-

0
PARAFUSO CORTICAL 1,5 MM 50

50
07.02.03.067-

I PARAFUSO CORTICAL 2,0 MM 37

51

07.02.03.068-
6

PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM 37

52
07.02.03.069-

4
PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM 250

53
07.02.03.070-

B
PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM 175

54
07.02.03.071-

6
PARAFUSO DE INTERFERENCIA DE TITANIO 25

55
07.02.03.072-

4
PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM 37

56
07.02.03.073-

2
PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM 37

57
07.02.03.074-

0
PARAFUSO MALEOLAR 12

58
07.02.03.075-

9
PARAFUSO METALICO DE INTERFERENCIA 6

59
07.02.03.076-
,.7 PARAFUSO P/ COMPONENTE ACETABULAR 125

60

07.02.03.078-
3

PARAFUSO CANULADO DE TITANIO AUTO-ROSCANTE
PARA FIXACAO DE ODONTOIDE 12

61
07.02.03.080-

5
PINO DE SHANTZ 75

62
07.02.03.081-

3
PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE 135 OU 150
GRAUS 37

63
07.02.03.082-

1
PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE 95 GRAUS 37

64
07.02.03.083-

0
PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 MM (tNCLU| PARAFUSOS) 75

65
07.02.03.084-

I PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM (rNCLUt PARAFUSOS) 12

66
07.02.03.085-

b
PLACA ANGULADA 4,5 MM (tNCLUl PARAFUSOS) 5

67
07.02.03.086-

4
PLACA CALCO (tNCLU| PARAFUSOS) 12

68
07.02.03.087-

2
PLACA COBRA 4,5 MM (rNCLU| PARAFUSOS) 7

69

07.02.03.089-
I

PLACA DE COMPRESSAO DTNAMTCA 3,5 MM (tNCLUt
PARAFUSOS)

75

70

07.02.03.090-
2

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5 MM
ESTRETTA (rNCLUr PARAFUSOS) 50

71

07.02.03.091-
0

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5 MM LARGA
(rNcLUr PARAFUSOS)

25

72
07.02.03.092-

I
PLACA DE RECONSTRUÇAO 3,5 MM (rNCLUr
PARAFUSOS)

25

73
07.02.03.093-

7
PLACA DE RECONSTRUÇAO DE 4,5 MM (rNCLUI
PARAFUSOS)

12
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74

07.02.03.094-
5

PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU TIBIAL 4,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

25

75
07.02.03.095-

3
PLACA EM L 2,7MM (rNCLU| PARAFUSOS) 25

76
07.02.03.096-

1
PLACA EM L 3,5 MM (rNCLUr PARAFUSOS) 25

77
07.02.03.097-

0
PLACA EM L 4,5 MM (tNCLU| PARAFUSOS) 17

78
07.02.03.098-

I PLACA EM T 2,7MM (rNCLU| PARAFUSOS) 17

79
07.02.03.099-

6
PLACA EM T 3,5 MM (rNCLU| PARAFUSOS) 25

80
07.02.03. í 00-

3
PLACA EM T 4,5 MM (rNCLUr PARAFUSOS) 12

81
07.02.03.101-

1
PLACA EM TREVO 3,5 MM (rNCLUr PARAFUSOS) 12

82
07.02.03.102-

0
PLACA EM TREVO 4,5 MM (rNCLUt PARAFUSOS) 25

83
07.02.03.103-

8
PLACA OCCI PITO-CERVI CAL 5

84
07.02.03.104-
:6 PLACA P/ CALCANEO (rNCLUr PARAFUSO) 12

85
07.02.03.105-

4
PLACA PONTE 3,5 MM (rNCLU| PARAFUSOS)

86
07.02.03.106-

2
PLACA PONTE 4,5 MM (lNCLUI PARAFUSO) 12

87
07.02.03.107-

0
PLACA SEMtTUBULAR2,T MM (lNCLUl PARAFUSOS) 12

88
07.02.03.108-

I PLACA SEMTTUBULAR 3,5 MM (rNCLU| PARAFUSOS) 75

B9

07.02.03.1 10-
0

PLACA TORACO-LOMBO-SACRA ASSOCIADA A
PARAFUSOS INTRA-SOMATICOS DE TITANIO

5

90

07.02.03.115-
1

PROTESE NAO CONVENCIONAL ARTICULADA DISTAL
DE MEMBRO INFERIOR

b

91

07.02.03.125-
I RESTRITOR DE CIMENTO FEMORAL/UMERAL 50

92

07.02.03.126-
7

SISTEMA DE FIXACAO OCCI PITO-CERVICAL
ASSOCIADO A PARAFUSO GANCHO E FIO

93
07.02.03.130-

5
PLACA 1/3 TUBULAR 2,7MM (rNCLU| PARAFUSOS) 50

94
07.02.03.131-

3
PLACA EM L 1,5MM (rNCLUr PARAFUSOS) 50

95
07.02.03.132-

1
PARAFUSO BLOQUEADO 75

96
07.02.03.133-

0
PLCA EM T 2,0MM (|NCLUr PARAFUSOS) 12

97
07.02.03.134-

8
FIO DE KIRCHNER 375

98
07.02.03.135-

6
PLACA RETA DE 2,oMM (lNCLU| PARAFUSOS) 25

99
07.02.03.136-

4
MtNt PLACA EM T OU L (lNCLUl PARAFUSO) 50

100
07.02.03.138-

0
CIMENTO S/ ANTIBIOTICO 50

e,

12

5
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101
07.02.03.139-

ô
PLACA BLOQUEADA DE RADTO DTSTAL (tNCLUt
PARAFUSO) 25

102
07.02.05.014-

I DISPOSITIVO DE BLOQUEIO 40

103

07.02.05.015-
6

DrsPosrTrvo TNTERSoMATTCo DE MANUTENÇÃO DE
ESPAÇO INTERVERTEBRAL CARREADOR DE
ENXERTO (T|PO CESTA FIXA, CUNHA E OUTROS) DE
TITÂNIO

40

104
07.02.05.029-

ô
HALO CRANIANO ASSOCIADO A DISPOSITIVO TIPO
VESTE 125

í05
07.02.05.033-

4
HASTE PARA ASSOCIACAO COM PARAFUSOS DE
TITANIO 25

106

07.02.05.037-
7

PARAFUSO ASSOCIAVEL A PLACA TORACO-LOMBO-
SACRA TIPO PEDICULAR MONO-AXIAL b

107
07.02.05.040-

7
PARAFUSO DE TITANIO ASSOCIAVEL A PLACA
CERVICAL 37

108

07.02.05.041-
5

PARAFUSOS ASSOCIAVEIS A PLACAS TÓRACO.
LOMBO-SACRAIS DE TITÂNIO

12

109

07.02.05.045-
I

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS INTRA-
SOMATICOS DE TITANIO 12

'110

07.02.05.046-
b

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS DE
TITANIO P/ FIXACAO EM ESTRUTURAS POSTERIORES

12

111

07.02.05.049-
0

PLACA TORACO-LOMBO-SACRA ASSOCIADA A
PARAFUSOS PEDICULARES DE TITANIO

12

I 1 2
07.02.05.052-

0
SISTEMA P/ FIXACAO TRANSVERSAL DE TITANIO 37

1 1 3
07.02.05.078-

4
CONECTOR BARRA JUNCAO CERVICO TORACICA 7

114

07.02.05.082-
2

DtsPosrTrvo PEDTCULAR PARA FIXAÇÃO DE HASTE
(rNCLUr BLOQUEADOR)

43

1 1 5
07.02.03.041-

4
FIXADOR EXTERNO P/PUNHO 25

LOTE VI. ORTOPEDIA

Item Código ORTOPEDIA
ORGÃOS

PARTICIPANTES

I
07.02.03.002-

3
ANCORA 75

2
07.02.03.003-

1
ARRUELA DENTEADA 23

3
07.02.03.004-

0
ARRUELA LISA 113

4
07.02.03.005-

I ARRUELAS DE TITANIO P/ CIRURGIA DA COLUNA 38

5
07.02.03.006-

6
BARRA SACRAL 38

6

07.02.03.007-
4

CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE FEMORAL
CIMENTADO MODULAR

150

7
07.02.03.008-

2
CIMENTO C/ ANTIBIOTICO 150

q
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8

07.02.03.009-
0

COMPONENTE ACETABULAR DE POLIETILENO
CIMENTADO PRIMARIO / REVISAO 150

I
07.02.03.010-

4
COMPONENTE ACETABULAR METALICO DE FIXACAO
BIOLOGICA PRIMARIA / REVISAO í50

10
07.02.03.0í 1-

2
COMPONENTE CEFALICO 15

11

07.02.03.012-
0

COMPONENTE CEFALICO / POLIETILENO / METAL P/
HEMIARTROPLASTIA BIPOLAR / METALICO P/
H EMIARTROPLASIA MONOPOLAR

í50

12

07.02.03.0í 3-
I

COMPONENTE CEFALICO P/ ARTROPLASTIA TOTAL
DO QUADRIL

í50

13

07.02.03.014-
7

COMPONENTE DE AUMENTO TIBIAL P/ REVISÃO DE
PRÓTESE TOTAL DE JOELHO 19

14

07.02.03.015-
5

COMPONENTE DE AUMENTO FEMURAL P/ REVISÃO
DE PRÓTESE TOTAL DE JOELHO

19

15
07.02.03.016-

3
COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO MODULAR
PRIMARIO

150

16

07.02.03.018-
0

COMPONENTE FEMORAL DE REVISAO CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA 19

17

COMPONENTE FEMORAL PRIMARIO CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGICA

19

18
07.02.03.023-

b
COMPONENTE GLENOIDAL 15

19
07.02.03.024-

4
COMPONENTE PATELAR CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA

19

20
07.02.03.025-

2
COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO DE POLIETILENO í9

21

07.02.03.026-
0

COMPONENTE TIBIAL DE REVISAO METALICO
CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA EM CUNHA

19

22
07.02.03.027-

I COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO DE POLIETILENO 19

23

07.02.03.028-
7

COMPONENTE TIBIAL PRIMARIO METALICO
CIMENTADO / FIXACAO BIOLOGICA

19

24
07.02.03.029-

5
COMPONENTE UMERAL CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA

15

25

07.02.03.030-
I

COMPONENTE UMERAL CIMENTADO / FIXACAO
BIOLOGICA DE REVISAO

15

26
07.02.03.033-

3
FIO TIPO STEINMAN ROSQUEADO 113

27
07.02.03.034-

1
FITA PARA RECONSTRUCAO LIGAMENTAR í9

28

07.02.03.035-
0

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE ALONGAMENTO
MONOFOCAL

150

29

07.02.03.036-
I

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE CORRECAO
ANGULAR E/OU ROTACIONAL

75

30

07.02.03.037-
6

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE PEQUENOS
FRAGMENTOS C/ SISTEMA DE CORRECAO ANGULAR

75

07.02.03.022-
I

q
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31

07.02.03.040-
o FIXADOR EXTERNO LINEAR 75

32

07.02.03.042-
2

FIXADOR EXTERNO TIPO PLATAFORMA. SISTEMA DE
ALONGAMENTO / TRANSPLANTE OSSEO 75

33
07.02.03.043-

0
FIXADOR PELVICO 375

34
07.02.03.046-

5
HASTE DE ENDER í5

35

07.02.03.048-
1

HASTE FEMORAL CURTA C/ BLOQUEIO CEFALICO
(rNCLUr PARAFUSOS) í50

36

07.02.03.049-
0

HASTE FEMORAL LONGA C/ BLOQUEIO CEFALICO
(rNCLUr PARAFUSOS) 150

37
07.02.03.050-

3

HASTE FEMORAL P/ REVISAO DE PROTESE TOTAL
DO JOELHO 19

38

07.02.03.051-
1

HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE FEMUR
(rNCLUr PARAFUSOS) í50

39

07.02.03.052-
0

HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE TIBIA
(rNcLUr PARAFUSOS) 150

40

07.02.03.053-
8

HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE UMERO
(rNcLUr PARAFUSOS) 53

41
07.02.03.054-

6
HASTE INTRAMEDULAR FLEXIVEL P/ USO INFANTIL 75

42
07.02.03.055-

4
HASTE INTRAMEDULAR NAO BLOQUEADA 150

43
07.02.03.056-

2
HASTE INTRAMEDULAR RETROGRADA (INCLUI
PARAFUSOS) 60

44
07.02.03.058-

I
HASTE TIBIAL P/ REVISAO DE PROTESE TOTAL DO
JOELHO

19

45
07.02.03.061-

I MI NI-PARAFUSO DE AUTO-COMPRESSAO 225

46
07.02.03.062-

7
PARAFUSO CANULADO 3,5 MM 75

47
07.02.03.063-

5
PARAFUSO CANULADO 4,5 MM 75

48
07.02.03.064-

3
PARAFUSO CANULADO 7,0 MM 1 1 3

49
07.02.03.066-

0
PARAFUSO CORTICAL 1,5 MM 150

50
07.02.03.067-

I PARAFUSO CORTICAL 2,0 MM 113

51

07.02.03.068-
6

PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM 113

52
07.02.03.069-

4
PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM 750

53
07 02.03.070-

I PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM 525

54
07.02.03.071-

6
PARAFUSO DE INTERFERENCIA DE TITANIO 75

55
07.02.03.072-

4
PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM 113

56
07.02.03.073-

2
PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM

57 07.02.03.074- PARAFUSO MALEOLAR 38

113
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58
07.02.03.075-

I PARAFUSO METALICO DE INTERFERENCIA 19

59
07.02.03.076-

7
PARAFUSO P/ COMPONENTE ACETABULAR 375

60

07.02.03.078-
3

PARAFUSO CANULADO DE TITANIO AUTO-ROSCANTE
PARA FIXACAO DE ODONTOIDE 38

61
07.02.03.080-

5
PINO DE SHANTZ 225

62
07.02.03.081-

3
PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE 135 OU 150
GRAUS 113

63
07.02.03.082-

1
PLACA C/ PARAFUSO DESLIZANTE DE 95 GRAUS 113

64
07.02.03.083-

0
PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 MM (|NCLUt PARAFUSOS) 225

65
07.02.03.084-

8
PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS) 38

oo
07.02.03.085-

o
PLACA ANGULADA 4,5 MM (rNCLUr PARAFUSOS) 15

67
07.02.03.086-

4
PLACA CALCO (rNCLU| PARAFUSOS) 38

68
07.02.03.087-

2
PLACA COBRA 4,5 MM (tNCLU| PARAFUSOS) 23

69

07.02.03.089-
9

PLACA DE COMPRESSAO DTNAMTCA 3,5 MM (tNCLU|
PARAFUSOS) 225

70

07.02.03.090-
2

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5 MM
ESTRETTA (rNCLUr PARAFUSOS) 150

71

07.02.03.091-
0

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5 MM LARGA
(rNCLUr PARAFUSOS)

75

72
07.02.03.092-

o
PLACA DE RECONSTRUÇAO 3,5 MM (rNCLUr
PARAFUSOS)

75

73
07.02.03.093-
'7

PLACA DE RECONSTRUÇÃO DE 4,5 MM (TNCLUÍ
PARAFUSOS)

38

74

07.02.03.094-
5

PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU TIBIAL 4,5 MM
(rNCLUr PARAFUSOS)

75

75
07.02.03.095-

3
PLACA EM L 2,7MM (rNCLUr PARAFUSOS) 75

76
07.02.03.096-

1
PLACA EM L 3,5 MM (lNCLUl PARAFUSOS) 75

77
07.02.03.097-

0
PLACA EM L 4,5 MM (rNCLUr PARAFUSOS) 53

78
07.02.03.098-

8
PLACA EM T 2,7MM (rNCLUl PARAFUSOS) 53

79
07.02.03.099-

b
PLACA EM T 3,5 MM (lNCLUl PARAFUSOS) 75

BO

07.02.03.100-
3

PLACA EM T 4,5 MM (lNCLUl PARAFUSOS) 38

81

07.02.03.101-
1

PLACA EM TREVO 3,5 MM (lNCLUl PARAFUSOS) 38

82
07.02.03.102-

0
PLACA EM TREVO 4,5 MM (lNCLUl PARAFUSOS) 75

83
07.02.03.103-

I PLACA OCCI PITO-CERVI CAL 15

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz
Fone: (99) 3524'9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www. imperatriz.ma.gov.br
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84
07.02.03.104-

b
PLACA P/ CALCANEO (rNCLU| PARAFUSO) 38

85
07.02.03.105-

4
PLACA PONTE 3,5 MM (rNCLUr PARAFUSOS) 38

86
07.02.03.106-

2
PLACA PONTE 4,5 MM (rNCLU| PARAFUSO) 38

87
07.02.03.107-

0
PLACA SEMTTUBULAR2,T MM (tNCLUt PARAFUSOS) 38

88
07.02.03. í 08-

I PLACA SEMTTUBULAR 3,5 MM (tNCLUt PARAFUSOS) 225

89

07.02.03.110-
0

PLACA TORACO-LOMBO.SACRA ASSOCIADA A
PARAFUSOS INTRA-SOMATICOS DE TITANIO 15

90

07.02.03.115-
1

PROTESE NAO CONVENCIONAL ARTICULADA DISTAL
DE MEMBRO INFERIOR

19

91

07.02.03.125-
I RESTRITOR DE CIMENTO FEMORAL/UMERAL 150

92

07.02.03.126-
7

SISTEMA DE FIXACAO OCCIPITO.CERVICAL
ASSOCIADO A PARAFUSO GANCHO E FIO

15

93
07.02.03. í 30-

5
PLACA 1/3 TUBULAR 2,7MM (lNCLUr PARAFUSOS) 150

94
07.02.03.131-

3
PLACA EM L 1,sMM (rNCLUr PARAFUSOS) 150

95
07.02.03.132-

1
PARAFUSO BLOQUEADO 225

96
07.02.03.133-

0
PLCA EM T 2,0MM (rNCLU| PARAFUSOS) 38

97
07.02.03.134-

I FIO DE KIRCHNER 1125

9B

07.02.03.135-
b

PLACA RETA DE 2,oMM (lNCLUI PARAFUSOS) 75

99
07.02.03.136-

4
MtNr PLACA EM T OU L (rNCLUr PARAFUSO) 150

100
07.02.03.138-

0
CIMENTO S/ ANTIBIOTICO 150

1 0 1

07.02.03.139-
I

PLACA BLOQUEADA DE RADIO DISTAL (lNCLUl
PARAFUSO)

75

102
07.02.05.014-

I DISPOSITIVO DE BLOQUEIO 120

103

07.02.05.015-
6

DrsPosrTrvo TNTERSoMÁT|co DE MANUTENÇÃO DE
ESPAÇO INTERVERTEBRAL CARREADOR DE
ENXERTO (T|PO CESTA FIXA, CUNHA E OUTROS) DE
NTÂNIO

120

104
07.02.05.029-

6
HALO CRANIANO ASSOCIADO A DISPOSITIVO TIPO
VESTE

375

105
07.02.05.033-

4
HASTE PARA ASSOCIACAO COM PARAFUSOS DE
TITANIO

75

106

07.02.05.037-
7

PARAFUSO ASSOCIAVEL A PLACA TORACO.LOMBO-
SACRA TIPO PEDICULAR MONO-AXIAL

19

107
07 02.05.040-

7
PARAFUSO DE TITANIO ASSOCIAVEL A PLACA
CERVICAL

1í3

108

07.02.05.041-
5

PARAFUSOS ASSOCIAVEIS A PLACAS TÓRACO-
LOMBO-SACRAIS DE TITÂNIO

3B

65903-270 - ImPeratriz (MA)
3524-9872
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109

07.02.05.045-
I

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS INTRA-
SOMATICOS DE TITANIO 38

110

07.02.05.046-
6

PLACA CERVICAL ASSOCIADA A PARAFUSOS DE
TITANIO P/ FIXACAO EM ESTRUTURAS POSTERIORES 38

111

07.02.05.049-
0

PLACA TORACO-LOMBO-SACRA ASSOCIADA A
PARAFUSOS PEDICULARES DE TITANIO 38

112
07.02.05.052-

0
SISTEMA P/ FIXACAO TRANSVERSAL DE TITANIO 113

113
07.02.05.078-

4
CONECTOR BARRA JUNCAO CERVICO TORACICA 23

114

07.02.05.082-
2

Dtsposrlvo pEDtcuLAR eARA nxnçÂo DE HASTE
(rNCLUr BLOQUEADOR) 132

115
07.02.03.041-

4
FIXADOR EXTERNO P/PUNHO

LOTE Vll- CARDIOVASCULAR - (EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC í23106 - ART.48, tNC.t)

Item Gódigo CARDIOVASCULAR ORGÃOS
PARTICIPANTES

1

07.02.04.037-
1

ENXERTO TUBULAR DE POLITETRAFLUORETILENO
ANELADA 7MM X SOCM

í0

2

07.02.04.037-
1

ENXERTO TUBULAR DE POLITETRAFLUORETILENO
ANELADA 6MM X TOCM

10

LOTE Vil - CIRURG|A GERAL - (COTA DE25o/o, EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC í23106 - ART
48, tNc.ilt)

Item Código CIRURGIA GERAL
ORGÃOS

PARTICIPANTES

1

07.02.05.003-
2

CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR 17

2
07.02.05.004-

0
CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE 17

3
07.02.05.026-

1
GRAM PEADOR CI RCU LAR I NTRALUMI NAL 17

4
07.02.05.027-

0
GRAMPEADOR LINEAR 17

5
07.02.05.028-

8
GRAMPEADOR LI NEAR CORTANTE 17

LOTE IX - CIRURGIA GERAL

Item Código CIRURGIA GERAL
ORGÃOS

PARTICIPANTES

1

07.02.05.003-
2

CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR 53

2
07.02.05.004-

0
CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE 53

3
07.02.05.026-

1
GRAMPEADOR CI RCULAR I NTRALUMI NAL 53

4
07.02.05.027-

0
GRAMPEADOR LINEAR 53

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 -
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5
07.02.05.028-

I GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE 53

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xxxx,
não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNGIA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de
Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em
conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

5. DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de
realizaçáo da sessão pública do Pregão Presencial no 12012019, que é parte integrante
desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTTLTZAçÃO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial
no 12012019.

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato
com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão
gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos orgãos
participantes.

6.4. O fornecedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
paru a assinatura do contrato

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o ptazo estabelecido ou
se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o orgão participante
comunicará ao orgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de
classificação, os demais fornecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos orgão participantes do SRP;

6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do orgão gestor do
registro de preços sobre a pretensão de orgão não participante em aderir à presente Ata
(carona).

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e
demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do
Pregão Presencial 12012019.

8. DA DTVULGAçÃO

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

Marcelo Caetano Braga Muniz
Presidente da CPL

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Preços

Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL NO 12012019. CPL

ANEXO IV
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No_/2019 -

CoNTRATO PARA AOU|SIÇÃO EVENTUAL
E FUTURA coNSIGNADA DE ÓRTeSE,pnÓrese E MATERIAIS ESPECIAIS
(oPME), PADRONTZADAS PELA TABELA
SUS, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ E HOSPITAL INFANTIL DE
IMPERATRIZ, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
utulrttcípto DE TMpERATRtz E A EMpRESA

, NA FORMAABAIXO.

Ao(s) dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICíPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _
SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado simplesmente de
GONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , CNPJ/MF n.o

estabelecidana-,neSteato,representadapelo,
Sr. portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo n.o 02.í9.00.321412019 e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição eventual e futura consignada de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais (OPME), padronizadas pela Tabela SUS, destinados a atender
as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz
conforme quantitativos descritos no anexo I do termo de referência com motivação no
processo administrativo no 02.í9.00.321U2019-SEMUS, e em conformidade com o Pregão
Presencial no 12012019- CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram
este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA . DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
2.1 Na fornecimento do objeto do presente termo obriga-se a CONTRATADA a envidar
com todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos
encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda:
2.2 Fornecer as Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), descritos no Anexo I a
este termo de referência, com observância do item 4 (Dos objetos, especificações e
quantidades);
2.3 'Manter obrigatoriamente no Centro Cirúrgico da Unidade todos os itens do anexo I

do Termo de Referência em regime de consignação bem como comodato de todos os

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 'Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872
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materiais e instrumentos cirúrgicos necessários a sua plena utilização, sem nenhum custo
adicional para contratante, os materiais em comodato deverão ser novos ou em excelente
estado de conservação em caixas apropriadas e específicas para cada tipo de cirurgia, com
a reposição dos materiais utilizados, mediante solicitação do hospital;
2.3.1 Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos
variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de componentes de
tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso, sendo a
cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será de responsabilidade do fornecedor
realizar a troca de componentes não utilizados, mesmo depois de expirada a sua validade
ou garantia;
2.3.2 A empresa contratada para os itens de Neurocirurgia deverá(ão) fornecer o Drill /
Craniótomo pneumático ou elétrico, (bem como o Kit para craniotomia com broca,
instrumento de corte, fresa e aspirador), Passador de válvula ou cateter / fio, Aplicador de
Clip, além de todo o material de apoio necessário em regime de comodato e sem nenhum
custo para a contratante, necessários para utilização nos procedimentos cirúrgicos das
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), novos ou em excelente estado de
conservação em caixas apropriadas e específicas para cada tipo de cirurgia, com a
reposição dos materiais utilizados, mediante solicitação do hospital;
2.4 Os Procedimentos inerentes as aquisições ora contratados deverão ocorrer em
conformidade com o quadro clínico de cada paciente, e em atendimento ao estabelecido na
tabela de procedimentos, medicamentos, e OPM do SUS (Tabela SUS), descritos no Anexo
t;

2.5 Disponibilizar insumos de OPME's novos, observando as normas técnicas de
segurança, salubridade e validade;
2.6 Repor estoque dos instrumentais e equipamentos ora cedidos em comodato
conforme Edital e sempre que requisitado pela CONTRATANTE;
2.7 As empresas contratadas se obrigam ainda a substituir, sem ônus para Secretaria
Municipal de Saúde, no caso de qualquer defeito que impossibilite seu uso, os instrumentais
disponibilizados ao hospital, em Regime de Comodato;
2.8 Disponibilizar nos hospitais os Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e Materiais
Especiais) consignados, e os respectivos instrumentais e equipamentos em Comodato,
sendo a primeira parcela no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do
recebimento da Ordem de Fornecimento e as reposiçôes em até 48 (quarenta e oito) horas
do recebimento da solicitação do hospital, de acordo com as condições e prazos propostos,
disponibilizando um funcionário responsável, em condições de manter o pleno atendimento
dos materiais solicitados, dentro do período contratual;
2.9 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, no todo ou em parte, os Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e
Materiais Especiais) e os respectivos lnstrumentais e Equipamentos em Comodato, num
ptazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros,
falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa fornecedora ou fabricante, bem
como em que se verifiquem danos em decorrência do transporte.
2.10 Evitar a entrega de Ortese, Prótese e Materiais Especiais (OPME) improprios ou de
qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a
qualquer título.
2.11 Manter nas Unidades Hospitalares um funcionário treinado para controle, reposição
dos OPME's, materiais e instrumentais e suporte técnico;
2.12 Prestar todo apoio técnico necessário ao bom uso dos materiais, bem como
disponibilizar um profissional Especialista dos Produtos para acompanhar e assessorar nas
cirurgias;
2.13 A CONTRATADA disponibilizará suporte técnico 24h, em tempo integral, ao
CONTRATANTE;
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2.14 Fornecer, sempre que requisitado, cursos e treinamentos práticos e teóricos, para
médicos, residentes de medicina, enfermeiros e instrumentadores, visando ao correto uso
do material e a educação continuada sobre as técnicas de osteossíntese, de acordo com
cronograma a ser estabelecido;
2.15 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da
legislação vigente;
2.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, as normas de segurança da unidade hospitalar;
2.17 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos
prazos da validade, mesmo expirado o prazo de garantia.
2.18 Observar continuamente os valores prescritos em tabela SUS, devendo ser esta a
única fonte legal para atribuição de valores as OPME's;
2.19 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição
dos materiais em apreço, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei 8.666/93 e/ou em
consonância com a TABELA SUS conforme art. 65, §8o da Lei 8.666/93;
2.20 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas.
2.21 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
2.22 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação
ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações
cabíveis e assumido o ônus decorrente;
2.23 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um ptazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93 e art. 70 da Lei no 10.52012002.
2.24 O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha
de preços da proposta final ajustada aos Lotes ofertados na proposta do credenciamento
sob pena de recusa da assinatura do contrato.
2.25 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.26 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação ao fornecimento dos materiais médico hospitalares permanente e de consumo ora
contratados.
2.27 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
2.28 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse termo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
2.29 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
2.30 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
2.31 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
2.32 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
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2.33 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste
Contrato.
2.34 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
2.35 Os OPME's deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data da
entrega.
2.36 ldentificar todos os equipamentos, instrumentais de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propriedade do Hospital ou de outras empresas
credenciadas;
2.37 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu representante, das normas
disciplinares determinadas pela unidade hospitalar;
2.38 Registrar e controlar, juntamente com a Secretaria Municipal Saúde e os prepostos
dos HOSPITAIS, a reposição dos materiais comercializados, bem como as ocorrências
havidas;
2.39 Comunicar prontamente ao CONTRATANTE sobre a existência de problemas que
possam interferir no andamento dos serviços decorrentes das aquisições eventualmente
contratados;
2.40 Todo e qualquer serviço ou atividade que a CONTRATANTE empregue para o
cumprimento do contrato, ainda que não esteja especificado, deverá observar as normas
vigentes, inclusive normativos que regulamentem os serviços ou atividades efetivamente
desempenhados, que de natureza ambiental, administrativa e civil. A não observância ou a
não regularizaçáo poderá ensejar a rescisão contratual e incidência de demais sanções
cabíveis;
2.41 Assumir exclusivamente a responsabilidade e custeio com transporte e fretes
necessários para entrega das aquisições ora contratado;
2.42 Dar plena garantia e qualidade dos materiais adquiridos, e que este após a entrega,
com garantia mínima de acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitária / Ministério da
Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos
mesmos em desconformidade com o especificado no Edital, caso não seja possível a troca,
tudo a encargo da CONTRATADA;

CLÁUSULA TERCEIRA . OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento na forma da cláusula quinta deste Contrato, após o recebimento
definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Contrato.
3.2.Verificar se a entrega das Orteses, próteses e Materiais Especiais (OPME) foi realizada
com observação às disposições pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso
negativo no cancelamento do pagamento.
3.3.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a administração.
3.4. Rejeitar as órtese, proteses e Materiais Especiais (OPME) cujas especificações não
atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes do Anexo I - do Termo
de Referência.
3.5. Notificar a empresa, por escrito, através do fiscal do contrato, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Contrato,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
3.6. A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as condiçÕes para que a(s)
CONTRATADA(S) possa desempenhar os compromissos assumidos;
3.7. Disponibilizar o espaço adequado, nas unidades hospitalares, para o acondicionamento
dos Materiais Hospitalares (Órtese, Protese e Materiais Especiais) e os respectivos
instrumentais cirúrgicos e equipamentos em comodato;
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3.8. Cada Unidade Hospitalar deverá disponibilizar servidor(es) responsável pelo
recebimento dos produtos, que deverá controlar a dispensação dos materiais consignados,
afim de não haver prejuízos quanto ao faturamento dos mesmos. Acompanhar e manter o
estoque consignado de acordo com as quantidades previstas para o consumo de 3O(trinta)
dias;
3.9. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s)
empresa(s) contratada(s) ;

3.10. Promover o controle do gasto de sala através de servidor designado pela diretoria da
unidade hospitalar.
3.1í . lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
3.12. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas neste Contrato, informando as ocorrências ao
Orgão Gerenciador.
3.13. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alterações.
3.14. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
3.'15. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
3.16. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na
requisição/autorização de fornecimento'
3.17. Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
3.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
3.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
paru a entrega material.
3.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
3.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
3.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
3.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.
3.21.Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item "Da Fiscalizaçáo do Contrato" deste Termo
de Referência.
3.22.Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.

4.1.4s Prótese e Materiais Especiais (OPME) serão entregue, sem ônus adicional
para a contratante no Hospital Municipal de lmperatriz (MA) ou local designado por pessoa
competente para tal, acompanhado da respectiva nota fiscal por pessoal qualificado da
contratada.
4.2.A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer, em regime de comodato, sem
nenhum custo para os Hospitais, os instrumentais cirúrgicos e equipamentos necessários

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www. imperatriz. ma. gov.br

5,\q
CPL

q



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS

para utilização das OPME (novos ou em excelente estado de conservação) com a reposição
dos materiais utilizados mediante solicitação dos hospitais;
4.3.O fornecimento dos materiais será parcelado, sendo o prazo para disponibilizar os
Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e Materiais Especiais) em consignação, e
respectivos instrumentais e equipamentos, em comodato, nos hospitais deverão ser de no
máximo 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da Ordem de Fornecimento e as
reposições e substituições em até 48 (quarenta e oito) horas contados do recebimento da
solicitação do hospital e, em situações de urgência, a entrega deverá ocorrer no prazo
máximo de 4 horas, sob pena de sofrer as sanções previstas em contrato;
4.4.4 Reposição dos respectivos instrumentais cirúrgico e os equipamentos em Comodato
se darão no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da
solicitação do hospital na data em que o instrumental ou o equipamento for utilizado eiou
apresentar defeitos;
4.S.Os materiais deverão ser disponibilizados nos referidos hospitais, em consignação, e as
quantias consignadas serão fornecidas de no mínimo 2 (duas) unidades de cada item, ou se
houver necessidade de maior quantidade, estes quantitativos serão estabelecidos pelo
Gestor de Contratos dos hospitais. Apos o uso dos materiais consignados, imediatamente
será solicitados à reposição dos itens utilizados, devendo o(s) fornecedore(s) obedecer o
prazo máximo estipulado no item anterior para tais reposições;
4.5.1.Nos casos das OPME que possuírem conjunto de componentes com tamanhos
variados, será de obrigação do fornecedor disponibilizar o conjunto de componentes de
tamanhos variados, bem como o instrumental necessário para o adequado uso, sendo a
cessão em regime de comodato ou cessão gratuita. Será de responsabilidade do fornecedor
realizar a troca de componentes não utilizados, mesmo depois de expirada a sua validade
ou garantia;
4.6.A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) manter nas Unidades Hospitalares um
funcionário treinado para controle, reposição dos materiais e suporte técnico.
4.7.4(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) prestar todo apoio técnico necessário ao bom
uso dos materiais, bem como disponibilizar um profissional Especialista de Produtos para
acompanhar e assessorar nas cirurgias;
4.8.A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) fornecer, sempre que requisitado, cursos e
treinamentos práticos e teóricos, para médicos, residentes de medicina, enfermeiros e
instrumentadores, visando ao correto uso do material e a educação continuada sobre as
técnicas de osteossíntese, de acordo com cronograma a ser estabelecido;
a.9.A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer em consignação os insumos OPME
para utilização nos referidos Hospitais, onde os valores dos materiais serão regidos pela
tabela de codigo SUS e faturados conforme demanda de utilização em cada procedimento,
emissão da Nota Fiscal, constando o nome do paciente, data da cirurgia e nome do médico
cirurgião, e devidamente atestada por no mínimo 3(três) atestos de servidores lotados nos
Hospitais citados, (observar que os valores deverão ser faturados com o desconto
oferecido).
4.10.Os valores máximos a serem pagos pelos Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e
Materiais Especiais), serão os constantes da TABELA SUS vigente na data de utilização do
bem, observados os descontos oferecidos no valor final adjudicado;
4.11.O faturamento do material (Órtese, Protese e Materiais Especiais) deverá
obrigatoriamente obedecer às descrições e valores da tabela SUS (SIGTAP).
4.12.Na emissão da nota fiscal deverá obrigatoriamente constar o número do codigo da
tabela SUS (SIGTAP), o nome do paciente, a data da cirurgia e o nome do médico cirurgião.

5.1 .A empresa vencedora deve efetuar a entrega das rteses, Prótese e Materiais Especiais
(OPME) em perfeitas condições de uso, conforme proposta apresentada e especificações,
dentro do horário de expediente do respectivo órgão responsável.
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5.2.A Secretaria de Municipal de Saúde de lmperatriz-MA, por si ou por suas unidades
hospitalares, tem um prazo de 05 (cinco) dias para conferência e atesto da Nota Fiscal dos
Materiais Hospitalares (Ortese, Prótese e Materiais Especiais) efetivamente utilizados em
todos os procedimentos, contados do protocolo da respectiva Nota Fiscal pela(s) empresa(s)
fornecedora(s) junto à unidade hospitalar;
5.3.4 carga e descarga serão por conta do(s) fornecedores(s), sem ônus de frete para o
orgão solicitante;
5.4.A entrega dos materiais em consignação, equipamentos e instrumentais cirúrgicos em
comodato deverão se dar nas unidades hospitalares ou onde a Administração indicar, na
presença de uma equipe composta de três servidores especialistas, devidamente
autorizados, em conformidade com § 8o, do artigo 15, da Lei 8.666/93, que analisarão as
especificações e qualidade do material, atestando ou não o recebimento;
5.5.O recebimento das Órteses, Protese e Materiais Especiais (OPME), nas dependências
do Hospital Municipal de lmperatriz - MA após a realizaçâo de vistoria por membro do setor
cirúrgico da contratante do Hospital Municipal de lmperatriz, mediante a emissão do termo
de recebimento provisório.
5.6.0 recebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmação da unidade a que se
destina os materiais, sem avarias do produto, mediante a emissão do termo de recebimento
definitivo.
5.7.O recebimento das Órteses, Prótese e Materiais Especiais (OPME) não implica na sua
aceitação definitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da
unidade a que se destinam os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo
de Referência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo,
conforme o caso.

clÁusum sexra - clRerune e RsstsrÊructl rÉcucl oo wrlrenrRt nttÉorco
HOSPITALAR
6.1.A(s) contratada(s) deverá(ão) dar plena garantia e qualidade dos materiais adquiridos, e
que este após a entrega, possua a validade/garantia mínima exigida de acordo com normas
vigentes da Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da
cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especificado
neste edital, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da contratada.
6.2.Garantir a substituição/reposição dos materiais órteses e prótese e materiais especiais,
evitando a interrupção do processo de atendimento aos pacientes, sem ônus ao usuário ou
a administração pública.
6.3.Dar plena garantia e qualidade dos materiais, e que este após a entrega, possua a
validade mínima exigida de acordo com normas vigentes da Vigilância Sanitária / Ministério
da Saúde, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos
mesmos em desconformidade com o especificado neste edital, caso não seja possível à

troca, tudo a encargo da CONTRATADA.
6.4.0 serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção preventiva
(caso seja necessário) e corretiva, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas
dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de manter o material médico
hospitalar permanente em perfeitas condiçóes de uso.
6.5.No caso das OPME's que apresentar defeitos e, conseqüentemente substituído, a
garantia será novamente contada a partir da nova data de entrega do material.

CLÁUSULA SÉTIUIA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipoteses, conforme cláusula sexta deste Contrato;
7.2. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
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7.3. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
7.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,
no 47, Centro - lmperatrizlM{, para fins de liquidação e pagamento.
7.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio
de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscaís devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
7.6. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORGIONAIS A EFETIVA
UTILIZAÇAO DA OPME NOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS, à medida que forem
entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
7.7. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de
sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
7.8. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização
e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada,
dos formulários de controle dos fornecimentos.
7.9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
7.10. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
7.10.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
7.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
7.12. ACONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçóes do
contrato.
7 .13. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
7.14. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
7.15. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
7.16. O valor dos encargos será calculado pela Íormula: EM = lx N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a doefetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.
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7.17. O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço
registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.
7.18. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, conforme
Decreto Municipal n.o 1312015.
7.19. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
7.20. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência da Ata e do contrato, exceto nas hipoteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de Reajuste".

ctÁusule orravl - oo cnrrÉRto oe Reetusre
8.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.o
13t2015.

CLÁUSULA NONA - DA FIScALIzAÇÃo Do coNTRATo
9.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro proprio todas
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67 , da Lei no 8.666, de 21 .06.93.
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
9.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a Administração.
9.5. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
9.6. A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora contratados não
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para
com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
9.7. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para talfim.
9.8. Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizada com observação
às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante, implicando em caso
negativo no não atesto das notas, até regularizaçáo',
9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a administração.
9.10. A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos.
a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
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d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;
0 a satisfação do público usuário.
9.11. Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar
irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do VALoR Do coNTRATo E DA cLASSIFIcAcÃo
ORÇAMENTARIA E EMPENHO
10.1.O valor global estimado do contrato e de R$..... ( )
10.2.4s despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

ctÁusutl oÉcttuR pntuerRa - ols mtulrls e seruÇÕes eomtmstnelvRs
11.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
11.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
11.1.2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 7o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatorio.
e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
f) 20 %o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de
trinta dias, estabelecido na alínea "a".
11.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a 02 (dois) anos.
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

clÁusula oÉcttul securuoR - oe nescrsÃo corutnltutau
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.
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12.2 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
12.3 A rescisão do contrato poderá ser:
12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
12.3.1.1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem
como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
12.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
12.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:
12.4.1 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;
12.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
12.4.3 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto paru a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;
12.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

12.4.4.1 Devolução de garantia;
12.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
12.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilizaçáo.
12.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.
12.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA UGÊNCIA DO CONTRATO

13.1.0 futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua
assinatura ate 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 . Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

GLÁUSULA DÉGIMA QUINTA . DA ANTICORRUPCÃO

15.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
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a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (contorme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

CLAUSULA DÉGIMA SEXTA - DO FORO
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
16.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS
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PREGÃO PRESENCIAL NO í20120íg.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)-, inscrito no CNPJ/MF sob no

ntante legal o(a) S(a)por intermédio do seu represe
portador da Carteira de ldentidade no edo

CPF no , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei
no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação : em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL NO 12OI2O19.CPL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE CtÊNCrA E GUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HABTLTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatorio Pregão Presencial n'
12012019-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

fi,-

Representante Legal da Empresa
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